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DIREITO ADMINISTRATIVO 

STJ - Questão de ordem no Incidente de Assunção de Competência. Concessão de autorização sanitária. 
Importação de sementes, cultivo e comercialização de cânhamo industrial (Hemp). Planta cannabis sativa 

L com alta concentração de CBD (Canabidiol) e baixo teor de THC (Tetrahidrocanabinol). Finalidades 
medicinais e industriais farmacêuticas. Cumprimento integral das obrigações impostas à União e à Anvisa. 

Reconhecimento. IAC 16. 
 

Por meio de Questão de Ordem, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça homologou o último Plano de 
Ação proposto pelas partes, relacionado às determinações contidas no IAC 16, a fim de fixar a data de 31/3/2026 

como termo final para o cumprimento integral de tais medidas, devendo a União e a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA, até lá, comunicar acerca da execução das etapas intermediárias discriminadas no cronograma. 

No termo final do prazo assinalado, isto é, em 31/3/2026, ANVISA e União juntaram aos autos a íntegra dos atos 
administrativos expedidos e publicados, mediante os quais pretendem demonstrar o cumprimento total das 

determinações, justificando, ademais, a necessidade de vacatio legis para alguns deles no intuito de "viabilizar a 

preparação institucional necessária à aplicação do novo regime regulatório, diante da complexidade e do caráter 
inovador das normas", dentre elas a edição e atualização de protocolos operacionais e normativos de atuação das 

Polícias Federal e Rodoviária Federal, do MAPA, além da capacitação de equipes e estruturação de laboratórios, tudo 
isso para assegurar "uma migração ordenada para o novo regime sanitário, com preservação da segurança jurídica e 

do controle estatal sobre as atividades reguladas". 
A atualização providenciada pela autarquia sanitária, em janeiro de 2026, acerca do cumprimento das etapas do 

"Plano de Ação", contemplou informações quanto à realização de consultas internas e externas, à execução de 
reuniões técnicas e visitas institucionais, à consolidação de informações científicas e judiciais, à prospecção técnica 

internacional e à elaboração e ao aperfeiçoamento das minutas de Resoluções da Diretoria Colegiada da ANVISA - 
RDCs. 

Já de acordo com a petição conjunta das Requeridas de 31/3/2026, uma vez consolidadas, tais minutas deram 
origem a cinco RDCs (ns. 1.011, 1.012, 1.013, 1.014 e 1.015), publicadas no Diário Oficial da União em 3/2/2026, 

cada qual dedicada a modificar, no âmbito administrativo, aspectos específicos do arcabouço normativo imediata ou 
mediatamente derivados do acórdão desta Seção referente ao manejo medicinal e farmacêutico do cânhamo (Hemp). 

Coube à RDC n. 1.011 - a que mais diretamente contribuiu para materializar o cumprimento da decisão do 

Superior Tribunal de Justiça - promover "a atualização do Anexo I (Listas de Substâncias Entorpecentes, Psicotrópicas, 
Precursoras e Outras sob Controle Especial) da Portaria n. SVS/MS n. 344, de 12 de maio de 1998, mediante o 

acréscimo do Adendo 15 na Lista 'C1' e dos Adendos 13, 14 e 15 na Lista 'E', em cumprimento ao acórdão proferido 
pelo STJ no Recurso Especial representativo do Incidente Assunção de Competência 16". 

As modificações inseridas retiraram a espécie vegetal Cannabis Sativa L. que, comprovadamente, produza teor 
de tetrahidrocanabinol (THC) menor ou igual a 0,3%, da lista de "substâncias proscritas que podem originar 

substâncias entorpecentes e/ou psicotrópicas", discriminadas na Portaria n. SVS/MS 344/1998, ato administrativo 
regulamentador da aplicação das sanções penais previstas na Lei n. 11.343/2006 (Lei de Drogas). 

Por sua vez, a RDC n. 1.012 dispôs "sobre os requisitos para o cultivo da espécie vegetal Cannabis sativa L. 
destinado exclusivamente a fins de pesquisa", e, ao fazê-lo, excluiu a aquisição de material propagativo da variedade 

com teor de THC menor ou igual a 0,3% unicamente por meio de importação, autorizando sua obtenção em 
estabelecimentos nacionais autorizados (art. 29, parágrafo único). 

Já a RDC n. 1.013, também em atendimento direto às determinações do presente IAC, disciplinou o cultivo dessa 
espécie da planta para fins medicinais e/ou farmacêuticos, veiculando as regras para o exercício da atividade, 

importação, aquisição, fornecimento, monitoramento, controle, rastreabilidade e transporte do vegetal, além de 

outorgar prazo para que os estabelecimentos que já realizem seu cultivo por força de decisão judicial venham a se 
adequar aos requisitos exigidos para a obtenção da Autorização Especial (art. 28). 

A RDC n. 1.014 instituiu, pelo prazo de até cinco anos, um "Ambiente Regulatório Experimental (Sandbox 
Regulatório) para testagem controlada de atividades relacionadas à Cannabis para fins medicinais", "[...] com vista à 

avaliação de riscos sanitários, à produção de evidências regulatórias e ao aperfeiçoamento do modelo regulatório, no 
qual pessoas jurídicas participantes poderão receber autorização temporária para desenvolver e produzir, em caráter 

experimental e em ambiente real controlado e supervisionado, produtos ou serviços inovadores sujeitos à vigilância 
sanitária, mediante o cumprimento de critérios, limites e salvaguardas" (art. 5º, I). 

Finalmente, a RDC n. 1.015, ao revogar a RDC n. 327/2019, estabeleceu novas regras voltadas à concessão de 
"Autorização Sanitária para fabricação e importação de produtos de Cannabis para uso medicinal humano", dentre as 

quais a extinção da obrigatoriedade de as pessoas jurídicas nacionais utilizarem apenas insumos estrangeiros para a 
fabricação e comercialização de produtos à base de Cannabis, fixando, no ponto, "requisitos relativos à sua 

comercialização". 
Nesse contexto, as etapas previstas no "Plano de Ação" foram executadas, culminando na edição de RDCs que 

promoveram a atualização do regime regulatório aplicável, afastando entraves pretéritos e instituindo referenciais 

novos, mais consentâneos à finalidade regulatória e à realidade fática, conforme decidido no presente IAC. 
Assinale-se que as alterações implementadas não se limitaram a ajustes formais, implicando, antes, a 

reestruturação substancial do arcabouço normativo, com a redefinição das listas de controle, a regulamentação do 
cultivo para fins medicinais/farmacêuticos e de pesquisa, a instituição de ambiente regulatório experimental e a 

revisão das regras relativas à fabricação e importação da Cannabis, revelando que tais medidas, consideradas em 
conjunto, desoneraram as Rés das obrigações que lhes foram impostas. 
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Registre-se, ademais, que as demandadas adotaram, como parâmetro regulatório, o teor de tetrahidrocanabinol 
(THC) menor ou igual a 0,3%, enquanto o acórdão fixara percentual inferior a 0,3%, traduzindo, desse modo, o 

aprimoramento e o avanço da disciplina normativa em sentido mais permissivo, sem nenhuma incompatibilidade com 
o comando judicial. 

Por fim, a previsão de vacatio legis de apenas alguns meses para parte das normas editadas não afasta tal 
conclusão, porquanto constitui técnica legislativa adequada e razoável à transição regulatória, sem prejuízo do 

reconhecimento de que as providências determinadas foram efetivadas. 
Dessa forma, devem ser declaradas atendidas as determinações, pela UNIÃO e pela ANVISA, para a adoção das 

providências normativas impostas no IAC 16, devendo a execução do julgado, relativamente ao caso concreto, 
prosseguir em primeiro grau de jurisdição. 

Pet no REsp 2.024.250-PR 

 
STJ - Responsabilidade Civil do Município. Loteamento irregular em Área de Preservação Permanente. 

Prejuízos causados aos adquirentes dos lotes irregulares. Dano direto. Relação privada. Não configurada 
responsabilidade objetiva e solidária do Município. 

 
A controvérsia consiste em saber se a omissão do Município no exercício de seu poder-dever de fiscalização e 

ordenamento do uso, parcelamento e ocupação do solo urbano gera responsabilidade civil objetiva e solidária a 
ensejar indenização dos prejuízos patrimoniais individuais suportados pelos adquirentes de lotes irregulares. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que "o Município também responde pelo 
dano ambiental-urbanístico causado por particular que procede a parcelamento irregular do solo contando com a 

inércia ou descaso estatal" (REsp n. 1.635.457/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
6/12/2016, DJe de 26/8/2020). 

Com efeito, o Município é o ente responsável pelo parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, sendo a ele 
atribuído o poder-dever de agir para fiscalizar e regularizar, quando possível, loteamento irregular, de forma a não 

permitir que se agrida o meio ambiente e as normas urbanísticas. 

O Poder Público, ao tomar conhecimento de uma situação que configura um ato ilícito, tem o dever de agir para 
impedir a formação do loteamento irregular. 

Assim, em havendo omissão em seu dever de fiscalização, surge a obrigação de indenizar os danos ambientais 
e urbanísticos. 

Exatamente por se tratar de dano ambiental, a responsabilidade é objetiva e solidária, podendo ser aplicada em 
razão da simples omissão no dever de fiscalização. 

Ocorre que a situação posta é distinta. O que se discute é a responsabilidade por danos que a empresa que 
executou o parcelamento causou aos indivíduos que adquiriram o lote irregular. Neste caso, a relação é privada e o 

dano é direto. 
Não há um dano ambiental a ser reparado, mas um prejuízo particular decorrente de um negócio ilegal. Assim, 

não se pode imputar ao Município uma responsabilidade solidária e objetiva. 
Portanto, não há responsabilidade do Município em indenizar os adquirentes de lote por eventuais danos sofridos 

decorrente de parcelamento irregular do solo. 
AgInt REsp 1.721.679-SP 

 

 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

STF - Eleição da mesa diretora de assembleia legislativa para o segundo biênio: previsão para ocorrer a 

qualquer momento do primeiro biênio da legislatura. 
 

É inconstitucional – por violar os princípios republicano e democrático – interpretação de norma regimental que 
permite a eleição antecipada da mesa diretora de assembleia legislativa estadual para o segundo biênio da legislatura 

em momento afastado do efetivo início do mandato, ao possibilitar a realização do sufrágio a qualquer tempo do 
primeiro biênio.  

Os processos eleitorais devem ser compreendidos em conjunto com certos condicionantes associados ao sufrágio 

direto, tais como a temporalidade dos mandatos, a periodicidade, a pluralidade de candidatos e a alternância entre 
eles, realçando-se o requisito da contemporaneidade entre a eleição e o momento em que o cargo e a função serão 

efetivamente exercidos (CF/1988, arts. 28; 29, II; 57, § 4º; 77, caput; e 81, § 1º). 
Conforme jurisprudência desta Corte (1), a antecipação excessiva do pleito prejudica a avaliação do desempenho 

dos ocupantes do cargo pelos pares, não contribuindo para que a composição da mesa reflita as forças políticas 
majoritárias no início do novo biênio e tende a favorecer grupos influentes no momento da votação antecipada, em 

detrimento do ideal representativo.  
Ausente opção expressa do legislador local que limite a possibilidade de antecipação do pleito, impõe-se a adoção 

do marco temporal referido para o Presidente e o Vice-Presidente da República, ou seja, o mês de outubro do ano 
anterior ao início do mandato pertinente (CF/1988, art. 77, caput) (2). 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, confirmando a decisão que concedeu 
a medida cautelar, julgou procedente a ação, para: (i) conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 10 do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe (RI/Alese), na redação dada pela Resolução nº 
1/2020-Alese (3), de modo a restringir que a eleição da mesa diretora, referente ao segundo biênio de cada 

legislatura, seja realizada a partir do mês de outubro imediatamente anterior ao início do exercício do mandato; e (ii) 

anular a eleição da mesa diretora da Alese para o biênio 2025-2027, realizada em 06.06.2023. 

(1) Precedente citado: ADI 7.733. 

(2) Precedente citado: ADI 7.350. 

(3) RI/Alese: “Art. 10. Para o segundo biênio de cada legislatura, a eleição da nova Mesa Diretora deverá ser 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15374176040&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15374176040&ext=.pdf
https://al.se.leg.br/wp-content/uploads/2023/08/regimento_interno.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=782557333
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=776687225
https://al.se.leg.br/wp-content/uploads/2023/08/regimento_interno.pdf
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realizada, em Sessão Especial, até o encerramento da Sessão Legislativa Ordinária do segundo ano da mesma 

legislatura, observadas as normas constantes do art. 7º deste Regimento”. 

ADI 7.734/DF 
 

STF - Alteração de nomenclatura da Guarda Civil Metropolitana para Polícia Municipal de São Paulo. 
 

É inconstitucional a alteração, por legislação local, da denominação das Guardas Municipais para “Polícia 
Municipal” ou expressões análogas, por afronta ao art. 144, § 8º, da Constituição Federal, que estabelece de forma 

vinculante a nomenclatura e a estrutura dos órgãos de segurança pública. 
Na espécie, discutiu-se a validade de emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo que alterou a 

denominação da Guarda Civil Metropolitana para “Polícia Municipal de São Paulo”, medida que foi suspensa por decisão 

liminar do Tribunal de Justiça estadual, devido ao risco de dano irreparável ao erário e à segurança jurídica. 
Com efeito, a Constituição Federal autoriza a criação de guardas municipais destinadas à proteção de bens, 

serviços e instalações, sem lhes atribuir a denominação de “polícia”, reservada a órgãos específicos. Assim, não cabe 
aos municípios, sob o pretexto de autonomia, alterar tal designação, diante da distinção institucional estabelecida 

pelo constituinte no sistema de segurança pública. 
Ademais, a Lei nº 13.675/2018, que institui o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), assim como a Lei nº 

13.022/2014, que dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais, regulamentada pelo Decreto nº 
11.841/2023, também reforçam essa distinção ao reconhecerem as guardas municipais como integrantes da 

segurança pública, sem lhes atribuir a denominação de “polícia”, sendo normas de observância obrigatória pelos 
municípios (1). A expressão “Guarda Municipal” constitui elemento essencial de sua identidade institucional, de modo 

que sua alteração compromete a coerência do sistema constitucional, a estabilidade do pacto federativo e o princípio 
constitucional da segurança jurídica. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, conheceu da presente arguição de 
descumprimento de preceito fundamental e julgou improcedente o pedido, com a fixação da tese anteriormente 

mencionada. 

(1) Precedente citado: RE 608.588 (Tema 656 RG). 
ADPF 1.214/SP  

 
STF - Subsídio e teto constitucional: simetria entre Magistratura e Ministério Público e contenção de 

verbas indenizatórias. 
 

É constitucional — por força da simetria constitucional entre os regimes remuneratórios da Magistratura e do 
Ministério Público (CF/1988, art. 129, § 4º c/c o art. 93) — a equiparação, por isonomia, de vantagens compatíveis 

com esse regime jurídico, nos mesmos termos reconhecidos aos membros do Ministério Público. 
A Constituição Federal estabelece, de modo expresso, a equiparação de regimes entre Magistratura e Ministério 

Público ao determinar a aplicação, “no que couber”, do art. 93 ao Ministério Público (CF/1988, art. 129, § 4º) (1). 
Trata-se de diretriz constitucional voltada a assegurar tratamento isonômico estrutural entre carreiras de perfil 

constitucional, inclusive no que se refere ao respectivo regime funcional. 
Nesse contexto, a Súmula Vinculante nº 37 (2) não se presta a impedir a concretização dessa simetria quando 

não se está diante da criação judicial de aumento de subsídio ou de vencimentos, mas da equalização de tratamento 

entre carreiras cuja isonomia decorre de comando constitucional expresso. Na mesma linha, o art. 129, § 4º, da 
Constituição Federal não condiciona a eficácia da simetria à prévia edição de norma infraconstitucional específica: o 

preceito é autoaplicável e tem densidade normativa suficiente para produzir efeitos desde a sua vigência, na medida 
em que remete ao art. 93 e impõe isonomia “no que couber”. 

É incompatível com a Constituição — por desfigurar o regime de subsídio em parcela única e vulnerar o teto 
remuneratório — a expansão, por atos infralegais, decisões administrativas, leis locais ou fórmulas automáticas de 

equiparação, de rubricas rotuladas como “indenizatórias” quando, em substância, funcionam como acréscimos 
remuneratórios ordinários ou como via paralela de superação do teto. 

A Constituição estruturou o subsídio como forma de remuneração em parcela única, justamente para conter a 
fragmentação remuneratória e impedir a multiplicação de parcelas com aparência de “vantagens” (CF/1988, art. 39, 

§ 4º) (3). Em paralelo, estabeleceu o teto remuneratório como limite geral da remuneração e de subsídio e 
condicionou a exclusão desse limite às parcelas indenizatórias previstas em lei, com exigência de disciplina nacional 

(CF/1988, art. 37, XI e § 11) (4). 
Nesse sentido, a Corte fixou o entendimento de que o subsídio não impede, em termos absolutos, a percepção 

de outras parcelas quando vinculadas a hipóteses excepcionalmente justificadas, mas veda a criação de acréscimos 

remuneratórios disfarçados de indenização ou pagos de modo habitual e automático, sem nexo com gasto efetivo. O 
Tribunal também reiterou que a natureza indenizatória não se define pelo rótulo, mas pela correspondência material 

com o ressarcimento de despesa real, e que a simetria, embora constitucionalmente relevante para carreiras 
estruturais, não autoriza pagamentos habituais e automáticos que, na prática, convertam indenização em 

remuneração. 
Na espécie, o julgamento conjunto reuniu (i) recursos extraordinários paradigmas de repercussão geral sobre 

diárias e licença-prêmio pleiteadas por magistrados por isonomia com o Ministério Público; (ii) ações diretas de 
inconstitucionalidade envolvendo vinculação remuneratória e efeitos automáticos de reajustes; e (iii) reclamação 

constitucional com controvérsia concreta sobre o subteto aplicável a procuradores municipais. A razão de decidir 
comum consistiu em reconhecer que a simetria constitucional entre Magistratura e Ministério Público legitima a 

equiparação de vantagens compatíveis com o desenho constitucional, mas exige, simultaneamente, o reforço do teto 
remuneratório e do modelo de subsídio, com a contenção de parcelas “indenizatórias” e auxílios sem base legal 

nacional, a fim de evitar que tais rubricas funcionem, na prática, como remuneração ordinária ou como via paralela 
de ultrapassagem do teto.  

Nesse marco, estabeleceram-se balizas estruturais de implementação e controle, notadamente: (i) a exigência 

de lei nacional para parcelas indenizatórias excluídas do teto; (ii) a delimitação provisória das rubricas admissíveis e 
de seus limites, com padronização por resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Conselho 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7062141
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3832832
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3832832&numeroProcesso=608588&classeProcesso=RE&numeroTema=656
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7209524
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula787/false
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Nacional do Ministério Público (CNMP); (iii) a suspensão de pagamentos retroativos ainda não transitados em julgado; 
(iv) a vedação de auxílios e “penduricalhos” sem amparo compatível; e (v) a extensão das balizas de teto e controle 

aos Tribunais de Contas, às Defensorias Públicas e às Advocacias Públicas, além de (vi) deveres reforçados de 
transparência e controle. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, em julgamento conjunto e por unanimidade: (i) julgou 
procedente a Rcl nº 88.319 para reconhecer aos procuradores municipais de Praia Grande o direito ao teto equivalente 

ao subsídio de Ministro do STF, sem o redutor de 90,25%, ficando prejudicados o referendo e a liminar; (ii) converteu 
o julgamento do referendo na ADI nº 6.606 em julgamento definitivo de mérito, confirmou a medida cautelar 

concedida e julgou parcialmente procedente a ação direta; (iii) julgou improcedentes as ADIs nº 6.601 e nº 6.604; 
(iv) deu provimento aos REs nº 968.646 e nº 1.059.466; e, em seguida, ao apreciar os Temas 966 e 976 da 

repercussão geral, (v) fixou as teses anteriormente citadas. 

(1) CF/1988: “Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: (...) § 4º Aplica-se ao Ministério Público, 

no que couber, o disposto no art. 93. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)”. 

(2) Enunciado sumular citado: SV 37. 

(3) CF/1988: “Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de 

administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes (...) § 4º O 
membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais 

serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em 

qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)”.  

(4) CF/1988: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 

empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes 

políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 

vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no 

Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais 
e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a 

noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 

Procuradores e aos Defensores Públicos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) (...) § 11. 
Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as 

parcelas de caráter indenizatório expressamente previstas em lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de 
caráter nacional, aplicada a todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 135, de 2024)”. 

Rcl 88.319 ED-MC-Ref/SP 

ADI 6.606 MC-Ref/MG 
ADI 6.601/PR, RE 968.646/SC (Tema 976 RG) 

RE 1.059.466/AL (Tema 966 RG)  

ADI 6.604/PB 
 

STF - Prorrogação do prazo de funcionamento de Comissão Parlamentar de Inquérito. 
 

A prorrogação do prazo de funcionamento de Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) não é automática nem 
configura direito subjetivo da minoria parlamentar, dependendo de deliberação formal da respectiva Casa Legislativa, 

nos termos das normas aplicáveis. 
Na espécie, parlamentares federais impetraram mandado de segurança contra ato da Mesa Diretora e do 

Presidente do Congresso Nacional, que deixaram de receber e proceder à leitura de requerimento de prorrogação da 
chamada “CPMI do INSS”. 

O direito da minoria parlamentar limita-se à criação da CPI, cabendo ao Parlamento definir seu funcionamento e 
eventual continuidade (1). A exigência constitucional de “prazo certo” (CF/1988, art. 58, § 3º) constitui garantia 

essencial de limitação temporal da atividade investigativa parlamentar, vedando sua perpetuação indefinida e 
preservando o equilíbrio entre os Poderes. Por isso, não se admitem prorrogações sucessivas ou automáticas, sob 

pena de esvaziar esse limite e converter a CPI, na prática, em órgão de duração indeterminada, incompatível com 

sua natureza excepcional e transitória. Admitir o contrário implicaria atribuir ao Parlamento, no exercício de função 
atípica, poderes mais amplos do que aqueles conferidos ao próprio Judiciário que, no desempenho de sua função 

típica, submete a continuidade das investigações à necessidade de decisão fundamentada e a controle formal.  
Ademais, a Constituição não disciplina a prorrogação das CPIs, tratando-se de matéria de natureza regimental. 

Assim, sua disciplina cabe ao Regimento Comum do Congresso Nacional (art. 21), que, em consonância com o art. 
5º, § 2º, da Lei nº 1.579/1952, condiciona a prorrogação à deliberação da respectiva Casa Legislativa e prevê o 

encerramento dos trabalhos ao término do prazo, com a apresentação de parecer, ainda que oral. Eventuais 
controvérsias inserem-se, portanto, no âmbito interna corporis, não cabendo intervenção judicial, salvo em caso de 

ofensa direta ao texto constitucional (2).  
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, converteu o julgamento do referendo 

em julgamento definitivo de mérito e, por maioria, denegou a segurança. 

(1) Precedente citado: ADI 3.619. 

(2) Precedente citado: RE 1.297.884 (Tema 1.120 RG). 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5222574&numeroProcesso=1059466&classeProcesso=RE&numeroTema=966
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4976868&numeroProcesso=968646&classeProcesso=RE&numeroTema=976
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm#:~:text=%C2%A7%204%C2%BA%20Aplica%2Dse%20ao%20Minist%C3%A9rio%20P%C3%BAblico%2C%20no%20que%20couber%2C%20o%20disposto%20no%20art.%2093.
https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/sumariosumulas.asp?base=26&sumula=1961
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm#:~:text=%C2%A7%204%C2%BA%20O%20membro,19%2C%20de%201998)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm#:~:text=XI%20%2D%20a%20remunera%C3%A7%C3%A3o,n%C2%BA%2041%2C%2019.12.2003)
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7455581
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6058141
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6057422
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4976868
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4976868&numeroProcesso=968646&classeProcesso=RE&numeroTema=976
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5222574
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5222574&numeroProcesso=1059466&classeProcesso=RE&numeroTema=966
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6057698
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=439258
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=756636916
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6044054&numeroProcesso=1297884&classeProcesso=RE&numeroTema=1120
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MS 40.799/DF 
 

 

 
DIREITO PENAL 

STJ - Violência doméstica. Lesão corporal qualificada. Art. 129, § 13, do Código Penal. Incidência da 

agravante do art. 61, II, "f", do CP. Bis in idem. Tema 1197/STJ. Distinguishing. 
 

A controvérsia consiste em saber se a aplicação cumulativa da qualificadora prevista no art. 129, § 13, do Código 
Penal, com a agravante genérica do art. 61, II, "f", do mesmo diploma, em crime de lesão corporal praticada contra 

a mulher, por razões da condição do sexo feminino e no âmbito da unidade doméstica, configura bis in idem na 
dosimetria da pena. 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Tema 1197/STJ, firmou a orientação no 

sentido de que não há bis in idem na aplicação da agravante do art. 61, II, "f", do Código Penal aos crimes previstos 
no art. 129, § 9º, do mesmo Código, pois as elementares desse tipo penal não fazem referência ao gênero da vítima, 

ao passo que a agravante incide justamente quando a conduta é praticada com violência contra a mulher na forma 
da legislação específica. 

No art. 129, § 9º, do CP, o legislador qualifica a lesão corporal em razão da relação doméstica, familiar ou de 
coabitação, abrangendo qualquer pessoa (ascendente, descendente, irmão, cônjuge, companheiro ou pessoa com 

quem o agente conviva ou tenha convivido), sem distinguir o gênero da vítima, de modo que a condição feminina não 
constitui elementar do tipo. 

Diversamente, o art. 129, § 13, do CP qualifica a lesão corporal quando praticada contra a mulher, por razões 
da condição do sexo feminino, nos termos do art. 121, § 2º-A, do CP, que expressamente abrange, entre outras 

hipóteses, a violência doméstica e familiar, incorporando o contexto de violência de gênero como elemento do próprio 
tipo penal. 

A agravante do art. 61, II, "f", do CP também tem por fundamento, entre outros, a prática do crime com violência 
contra a mulher na forma da lei específica, de modo que, quando aplicada a fato já enquadrado no art. 129, § 13, do 

Código Penal, recai sobre a mesma circunstância fático-normativa (violência doméstica e de gênero contra a mulher) 

já valorada para qualificar o delito. 
Assim, a utilização, na segunda fase da dosimetria, da mesma circunstância que já integra o núcleo essencial do 

tipo qualificado do art. 129, § 13, do Código Penal configura duplicidade punitiva vedada, por implicar bis in idem e 
violar os princípios da proporcionalidade e da especialidade na aplicação da lei penal. 

Na mesma direção, julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, ao examinar a incidência da agravante do 
art. 61, do II, "f", do Código Penal em crime de descumprimento de medida protetiva (art. 24-A da Lei n. 

11.340/2006), reconheceu igualmente o bis in idem, porquanto o contexto de violência doméstica já integra o tipo 
penal, reforçando o entendimento de que a agravante não pode recair sobre circunstância já contemplada como 

elementar específica da figura típica aplicada. 
Portanto, a ratio decidendi do Tema 1197/STJ - que admite a cumulação da agravante do art. 61, II, "f", do 

Código Penal com o art. 129, § 9º, do Código Penal, justamente porque o tipo-base não contempla a condição de 
gênero - não se estende aos casos regidos pelo art. 129, § 13, em que a condição de mulher e o contexto de violência 

de gênero já são elementares do tipo penal qualificado. 
REsp 2.247.908-RS 

 

STJ - Crime previsto no Decreto-Lei n. 201/1967. Pena de inabilitação para exercício de cargo ou função 
pública. Autonomia em relação à pena privativa de liberdade. Prazos Prescricionais distintos. Adequação 

ao entendimento do STF. 
 

Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de manutenção da pena de inabilitação para o exercício de cargo 
ou função pública, nos crimes de responsabilidade, mesmo diante da prescrição da pena privativa de liberdade. 

Acerca do tema, o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a 
pena de inabilitação, pelo prazo de 5 anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, 

pressupõe condenação definitiva por crime previsto no Decreto-Lei n. 201/1967, a teor do seu art. 1º, § 2º, não 
subsistindo, de forma autônoma, em relação à pena privativa de liberdade fulminada pela pretensão punitiva do 

Estado (EDcl no AgInt no REsp 1.628.741/CE, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 4/10/2018). 
Com efeito, desde o julgamento do REsp 1.326.452/PR, da relatoria do Ministro Jorge Mussi, ambas as Turmas 

Criminais do Superior Tribunal de Justiça passaram a entender pela ausência de autonomia das penas de perda do 
cargo ou inabilitação para o exercício de cargo público, previstas no art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei n. 201/1967. 

Apesar disso, a orientação da Suprema Corte firmou-se em sentido oposto, ou seja, de que a pena de inabilitação 
para o exercício de cargo ou função pública, nos crimes de responsabilidade, é autônoma em relação à pena privativa 

de liberdade, de maneira que pode subsistir mesmo quando declarada a prescrição da pretensão punitiva da pena 

privativa de liberdade. 
Nesse contexto, é necessário que se promova a readequação da jurisprudência do STJ para que a pena de 

inabilitação para o exercício de cargo ou função pública, nos crimes de responsabilidade, seja aplicada de forma 
autônoma e independente em relação às penas privativas de liberdade. 

AgRg no AREsp 2.130.713-AP 
 

STJ - Furto qualificado tentado. Pretensão de reconhecimento da modalidade consumada do crime. Teoria 
da apprehensio (apreensão) ou amotio (remoção). Termos não sinônimos. Fases sequenciais. Réu preso 

em flagrante delito ainda dentro do estabelecimento vítima. Posse mansa e pacífica. Prescindibilidade. 
Inversão da posse da coisa alheia móvel. Não configuração. Imprescindibilidade. Tentativa configurada. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7532987
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Tema Repetitivo 934/STJ. Distinguishing. 
 

A controvérsia consiste em definir se, na hipótese de o agente ter sido surpreendido ainda no interior do 
estabelecimento vítima, portando consigo, acondicionados numa mochila, os bens que objetivava subtrair, o delito 

patrimonial está configurado em sua modalidade consumada ou tentada. 
A Terceira Seção do Superior Tribunal, no julgamento do REsp 1.524.450/RJ, sob o rito dos recursos repetitivos 

(Tema 934), consolidou o entendimento de que o crime de furto se consuma "com a posse de fato da res furtiva, 
ainda que por breve espaço de tempo e seguida de perseguição ao agente, sendo prescindível a posse mansa e 

pacífica ou desvigiada". 
Nessa linha, prevalece, tanto nesta Corte Superior quanto no Supremo Tribunal Federal a teoria da amotio ou 

apprehensio, segundo a qual o delito de furto, assim como o de roubo, se consuma com a simples inversão da posse 

da coisa alheia móvel subtraída, ainda que por breve instante, sendo desnecessário que o bem saia da esfera de 
vigilância da vítima. Prescindível, portanto, a posse tranquila e/ou desvigiada do bem, obstada, muitas vezes, pela 

imediata perseguição policial ou da própria vítima. 
Na situação em exame, o Tribunal de origem manteve a desclassificação do delito praticado pelo réu para furto 

tentado, com fundamento no fato de que, não obstante estivesse com os bens da vítima quando foi detido pelo 
funcionário da empresa de segurança, o acusado não conseguiu sair do estabelecimento. 

Ou seja, o Tribunal local partiu da premissa de que, em razão de o acusado ter sido rendido ainda no interior do 
estabelecimento em que praticada a conduta delitiva, não estaria caracterizada a inversão da posse necessária à 

consumação do furto, realizando distinguishing relativamente ao Tema 934/STJ. 
Com efeito, a adoção da teoria da apprehensio ou amotio pressupõe, para fins de consumação do delito de furto 

(ou roubo), que o agente tenha percorrido todas as etapas do iter criminis e cessado a clandestinidade, ainda que 
por brevíssimo lapso temporal que permita a retomada do bem, o que não ocorreu na espécie, haja vista que os bens 

que o agente objetivava subtrair sequer foram trasladados para o exterior do estabelecimento vítima. 
A consumação do crime de furto dispensa a posse mansa e pacífica do bem, o que não afasta a imprescindibilidade 

da inversão da posse. A teoria da consumação do furto adotada pelas Cortes Superiores - apprehensio ou amotio - 

distingue a remoção em dois momentos: a apreensão (apprehensio) e o traslado de um lugar a outro (amotio de loco 
in locum). 

Portanto, no caso, o crime de furto não se consumou, na medida em que o réu ainda estava em plena execução 
do delito. O fato de ter sido detido no interior do escritório por um funcionário da empresa de segurança, com os bens 

da vítima dentro de uma mochila e do bolso, demonstra tão somente o iter criminis percorrido, mas não a efetiva 
inversão da posse. 

AgRg no AgRg no AREsp 3.063.890-MS 
 

STJ - Crime militar. Violência contra superior. Incidência do aumento de pena do § 3º do art. 157 do CPM 
(Lesão corporal). Exame de corpo de delito. Perícia necessária. Prova testemunhal. Excepcionalidade. 

 
Cinge-se a controvérsia a determinar se, em crime militar de violência contra superior que resulta em lesão 

corporal, a ausência de exame de corpo de delito impede a incidência do § 3º do art. 157 do Código Penal Militar. 
No caso, cuida-se de delito cometido no âmbito castrense, em que o acusado, na condição de policial militar, 

teria empregado violência física contra superior hierárquico (art. 157, caput, do CPM). 

O Tribunal de origem assentou que restou suficientemente demonstrada a prática de violência física pelo soldado 
da Brigada Militar contra superior hierárquico, consubstanciada em agressões com socos no rosto. Destacou que, 

embora ausente o exame de corpo de delito, o acervo probatório revelou-se robusto, composto por depoimentos 
testemunhais e elementos visuais constantes do IPM, devidamente judicializados, os quais evidenciam não apenas a 

autoria, mas também o excesso e a reiteração da violência empregada pelo miliciano, que perseguiu e agrediu o 
superior. Nesse sentido, concluiu que a ausência do laudo pericial não descaracterizaria a agravante, pois outras 

provas válidas comprovaram a materialidade qualificada da agressão, sendo possível a demonstração do fato por 
prova testemunhal, à luz do parágrafo único do art. 328 do Código de Processo Penal Militar. 

Contudo, no caso, não se extrai qualquer fundamentação idônea das instâncias ordinárias que justifique a 
impossibilidade de realização do exame de corpo de delito. Essa lacuna probatória compromete a própria incidência 

do § 3º do art. 157 do Código Penal Militar, pois a aplicação da cumulação de penas ali prevista pressupõe 
demonstração adequada da materialidade da lesão corporal resultante da violência. 

Ausente essa comprovação técnica, a subsunção à causa de aumento revela-se insustentável, uma vez que não 
se pode presumir, a partir de prova exclusivamente testemunhal ou visual, a existência de lesão corporal típica 

decorrente da agressão praticada pelo acusado contra seu superior hierárquico. 

No plano probatório, é preciso ter presente que o art. 328 do CPPM não autoriza a substituição do exame de 
corpo de delito por qualquer outro meio de prova sempre que este não for produzido. 

Assim como o art. 158 do Código de Processo Penal - que exige, em regra, a realização do exame de corpo de 
delito nos fatos que deixam vestígios e somente admite exceção na forma restrita do corpo de delito indireto (art. 

167 do CPP) - o art. 328 do CPPM não pretende abrir espaço para a mera substituição da prova técnica por prova 
testemunhal sem que haja justificativa concreta e idônea para sua ausência. 

Portanto, a admissibilidade da prova testemunhal, prevista no parágrafo único do art. 328 do CPPM, somente 
encontra guarida quando demonstrada, nos autos, a impossibilidade de realização do exame pericial. Sem essa 

demonstração, a prova testemunhal não pode, por si só, suprir a falta do exame técnico, sob pena de se esvaziar o 
sentido das normas que protegem a prova da materialidade. 

AREsp 3.046.912-RS 
 

STJ - Prescrição da pretensão punitiva retroativa. Aplicação subsidiária do art. 110, § 2º, do Código Penal 
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aos crimes militares. Peculato. Réu maior de 70 anos. Prescrição da pretensão punitiva. 
 

A questão em discussão consiste em saber se é admissível a aplicação subsidiária e in bonam partem do art. 
110, § 2º, do Código Penal, em sua redação anterior à Lei n. 12.234/2010, aos crimes militares, para permitir o 

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa computando-se o lapso entre a data 
do fato e o recebimento da denúncia. 

O Código Penal, em seu art. 12, estabelece que suas regras gerais aplicam-se também aos fatos incriminados 
por leis especiais, salvo disposição diversa. Essa previsão abre espaço para que o Código Penal comum funcione como 

complemento normativo, preenchendo lacunas deixadas por legislações específicas. 
Nesse contexto, o Código Penal Militar, por ser lei especial, não afasta automaticamente a incidência das normas 

gerais do CP. Ao contrário, sempre que o CPM não disciplinar determinada questão, o CP pode ser utilizado de forma 

subsidiária, garantindo coerência sistemática e evitando que situações relevantes fiquem sem regulamentação. Trata-
se de aplicação do princípio da especialidade em harmonia com o princípio da subsidiariedade. 

Ademais, de acordo com o princípio da retroatividade da lei penal mais benéfica (art. 5º, inciso XL, da Constituição 
da República), sempre que houver dúvida ou lacuna normativa deve prevalecer a norma mais favorável ao acusado. 

Nesse sentido, se o Código Penal prevê hipóteses de prescrição não contempladas pelo Código Penal Militar, sua 
aplicação subsidiária torna-se necessária para assegurar a proteção integral dos direitos fundamentais. 

Além disso, em situações de conflito interpretativo, a solução deve seguir a diretriz do in dubio pro reo, reduzindo 
a carga punitiva e garantindo que o réu não seja prejudicado por incertezas jurídicas. Esse entendimento reforça a 

função garantista do Direito Penal e assegura que o sistema jurídico opere em conformidade com os princípios 
constitucionais de justiça e de proporcionalidade. 

À luz desses esclarecimentos, compreende-se que o § 1º do art. 125 do Código Penal Militar não traz um silêncio 
eloquente. Ao não disciplinar a prescrição retroativa entre a data do fato e o recebimento da denúncia, o referido 

dispositivo legal deve ser visto como omissão involuntária do legislador. Isso porque, o instituto da prescrição 
retroativa já se encontrava consolidado no Código Penal, que funciona como norma geral e, nos termos do art. 12 do 

CP, aplica-se subsidiariamente às leis especiais quando estas não dispõem de modo diverso. 

Se o legislador militar tivesse a intenção de afastar expressamente a prescrição retroativa, teria previsto regra 
clara nesse sentido, como fez em outros dispositivos do CPM ao tratar de hipóteses específicas de prescrição. Por 

exemplo, o sursis que possui parâmetro de aplicação e período de prova distintos em cada sistema. 
A ausência de previsão, portanto, não revela uma opção consciente de exclusão, mas sim uma lacuna normativa 

que deve ser suprida pela aplicação subsidiária do CP. 
Nessa linha intelectiva, observa-se que a jurisprudência do Superior Tribunal Militar assente com a aplicação in 

bonam partem do art. 110, § 2º, do Código Penal aos crimes militares, antes de sua revogação pela Lei n. 12.234/2010 
(STM. Recurso em Sentido Estrito n. 0000099-27.2017.7.11.0211, Rel. Min. Carlos Augusto de Sousa, julgado em 

14/12/2017, DJe de 14/2/2018; STM, Apelação Criminal n. 7000271-91.2023.7.00.0000, Rel. Min. Marco Antônio de 
Farias, julgado em 17/10/2024, DJe de 11/12/2024). 

No mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o § 2º do art. 
110 do CP, embora revogado pela Lei n. 12.234/2010, aplica-se aos crimes cometidos antes de 05/05/2010. Ou seja: 

o lapso prescricional entre a data do fato e o recebimento da denúncia é computado para o cálculo da prescrição 
retroativa (pena em concreto), desde que o delito tenha sido perpetrado sob a vigência do referido dispositivo. 

No caso, observa-se que os fatos são datados entre os meses de novembro e dezembro de 2005. A denúncia foi 

recebida em 13/05/2022 e a sentença condenatória foi lavrada em 09/04/2024. O acórdão que majorou a pena para 
8 anos, 4 meses e 24 dias foi publicado em 14/11/2024 e o trânsito em julgado foi certificado em 06/03/2025. 

Nos termos do art. 125, inciso III, do Código Penal Militar, o lapso prescricional é de 16 anos, o qual cai para 8 
anos, haja vista que ao tempo da sentença condenatória o paciente já possuía mais de 70 anos, nos termos do art. 

115 do Código Penal. 
Desse modo, aplicando a normatividade à espécie, é forçoso o reconhecimento da ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva. 
HC 1.037.843-SP 

 
 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STF - Promotor de Justiça: crime comum sem relação com o cargo e foro por prerrogativa de função. 

 
O membro de Ministério Público estadual processado por crimes não relacionados com o exercício do cargo ou 

de suas funções é detentor de foro por prerrogativa de função perante o Tribunal de Justiça, na forma do art. 96, III, 
da Constituição Federal. 

A situação relativa ao detentor de cargo vitalício e o foro competente para seu julgamento na hipótese de prática 
de crime comum, sem relação com o exercício do cargo, ainda não foi analisada pelo Plenário do STF, nos autos do 

RE 1.331.044/DF (Tema 1.147 RG). 
Sobre o tema, é necessário fazer-se uma distinção: a restrição do foro por prerrogativa de função estabelecida 

no julgamento da QO na AP 937 — que o limitou a crimes cometidos durante o exercício do cargo e a ele relacionados 
— foi fixada em caso envolvendo parlamentar federal e não abarcou a situação de ocupantes de cargos vitalícios, 

como magistrados e membros do Ministério Público, que possuem garantias institucionais distintas para assegurar 
carreiras típicas de Estado. 

Nessa hipótese, o foro especial é assegurado para evitar pressões externas sobre o órgão julgador, assegurando 

que as causas criminais envolvendo determinadas autoridades sejam apreciadas não por um juiz singular, mas por 
colegiado de maior hierarquia, presumivelmente mais imparcial e mais resistente a influências.  

Ademais, o instituto visa proteger a independência funcional dos titulares de cargos públicos relevantes, que 
frequentemente precisam tomar decisões impopulares, pois, sem a prerrogativa de foro, esses agentes poderiam ser 

alvo de investigações ou ações penais movidas com o propósito deliberado de constrangimento ou enfraquecimento 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6195307
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6195307&numeroProcesso=1331044&classeProcesso=RE&numeroTema=1147
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4776682
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político. 
Conforme jurisprudência desta Corte (1), a prerrogativa de foro tem o escopo de manter a estabilidade das 

instituições democráticas e preservar o funcionamento do Estado, e não constitui privilégio pessoal incompatível com 
a Constituição, sendo por esta assegurada. 

Com base nesses e em outros entendimentos, a Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento a agravo 
regimental para reformar a decisão agravada e julgar improcedente a reclamação, de modo a restituir os autos da 

ação penal ao Tribunal de Justiça local. 

(1) Precedentes citados: RHC 212.024 AgR, HC 217.842 AgR e RE 1.519.988 AgR. 

Rcl 84.738 AgR/PI 
 

STJ – Conflito de competência. Crime doloso contra a vida. Feminicídio cometido por militar contra vítima 

militar. Violência de gênero. Tribunal de Júri. Demais crimes conexos que atingem diretamente bens 
jurídicos castrenses. Justiça Militar. Cisão de processos. 

 
A questão em discussão consiste em definir (i) se o feminicídio praticado por militar da ativa contra outro militar 

da ativa, em dependência militar, deve ser submetido à Justiça Militar da União ou ao Tribunal do Júri, considerando 
a coexistência de competências constitucionais absolutas e (ii) se os demais crimes conexos, que atingem diretamente 

bens jurídicos castrenses, devem ser julgados pela Justiça Militar da União. 
A Constituição da República atribui ao Tribunal do Júri a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida (art. 5º, XXXVIII, "d") e, simultaneamente, confere à Justiça Militar da União a competência para 
processar e julgar os crimes militares definidos em lei (art. 124). 

Essas normas não se encontram em relação de hierarquia, mas de coordenação. A jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal é firme no sentido de que a competência do Tribunal do Júri, embora de extração constitucional, não 

é absoluta a ponto de afastar, em toda hipótese, a incidência das Justiças especializadas. Por outro lado, também é 
assente que a competência da Justiça Militar não pode absorver, sem limites, crimes que se inserem no núcleo 

essencial do Tribunal do Júri, quando ausente relação funcional direta com a atividade castrense. 

No caso em exame: a) o delito foi praticado no interior de unidade militar, em dependência funcional da 
organização castrense; b) a vítima, militar, encontrava-se em situação cotidiana, compondo a rotina da unidade; c) 

houve incêndio e dano significativo a instalações militares; d) houve subtração de arma de serviço pertencente à 
corporação; e, por fim, e) há imputação de condutas voltadas à alteração do estado do local e à fraude processual. 

Esses elementos objetivos afastam a caracterização do fato como mero evento privado ocorrido entre militares 
"agindo como civis", evidenciando que parte do contexto fático projeta-se sobre a tutela de bens jurídicos próprios 

da administração militar. Todavia, o reconhecimento da existência de relevantes interesses castrenses atingidos em 
relação a determinadas condutas não conduz, automaticamente, à submissão integral do caso à Justiça Militar da 

União. 
No que se refere ao crime de homicídio, a regra geral extraída do caput e dos incisos do art. 9º do Código Penal 

Militar (CPM) é a de que o delito será considerado crime militar quando praticado por militar em determinadas 
condições funcionais, como no exercício da função, em razão dela ou em local sob administração militar, ainda que o 

tipo penal esteja previsto exclusivamente no Código Penal comum. Esse alargamento, contudo, não se opera de forma 
absoluta. 

Embora o § 1º do art. 9º do CPM trate explicitamente da hipótese de homicídio praticado por militar contra civil, 

sua leitura sistemática projeta efeitos relevantes também para a compreensão da competência nos casos em que o 
homicídio tem como vítima outro militar. Nessas situações, não incide a ressalva legal que desloca a competência 

para a Justiça comum, de modo que, presentes as circunstâncias descritas no art. 9º, o homicídio poderá ser 
qualificado como crime militar, atraindo a competência da Justiça Militar, ainda que se trate de crime doloso contra a 

vida. 
Diversa, contudo, é a hipótese de homicídio praticado contra militar quando ausente nexo funcional ou 

institucional com a atividade castrense. Assim, a competência da Justiça comum para o julgamento de homicídio 
praticado contra militar não decorre automaticamente da condição da vítima, mas da inexistência dos elementos de 

conexão funcional, subjetiva ou espacial exigidos pelo art. 9º do CPM. Nesses casos, o militar figura apenas como 
sujeito passivo de crime comum, incidindo integralmente a disciplina constitucional e legal do Tribunal do Júri. 

No caso, a própria denúncia afasta qualquer vínculo do homicídio com as atividades militares. Trata-se de 
imputação de crime de feminicídio que constitui crime doloso contra a vida e cuja ofensa nuclear recai sobre o bem 

jurídico vida, em contexto marcado por violência de gênero e motivação de ordem pessoal e afetiva, sem relação com 
missão, ordem, dever funcional ou finalidade institucional das Forças Armadas. 

O art. 9º do Código Penal Militar não incide na hipótese em exame - feminicídio - porque a Constituição da 

República estabelece, no art. 5º, inciso XXXVIII, uma reserva de competência do Tribunal do Júri para os crimes 
dolosos contra a vida, a qual prevalece sobre qualquer regra infraconstitucional de definição de crime militar. 

Não se trata, portanto, de simples regra de repartição de competência, mas de verdadeira garantia institucional, 
cujo núcleo essencial não pode ser suprimido, restringido ou esvaziado por legislação infraconstitucional, tampouco 

por interpretação ampliativa de normas excepcionais, como o art. 9º do Código Penal Militar. Qualquer leitura que 
conduza à subtração do julgamento pelo corpo de jurados em hipóteses de crimes dolosos contra a vida, quando 

ausente nexo funcional direto com a atividade castrense, importaria afronta direta à Constituição da República e ao 
princípio do juiz natural. 

E ainda que o fato tenha ocorrido em ambiente militar e que seus desdobramentos tenham atingido bens 
castrenses, a especial gravidade do feminicídio intensifica a razão de ser do Júri, cuja competência não pode ser 

esvaziada por interpretação extensiva da jurisdição militar. 
A própria estrutura da denúncia evidencia que o Ministério Público Militar reconheceu a coexistência, no mesmo 

contexto fático, de infrações penais de natureza diversa, submetidas a regimes jurídicos distintos, tanto que requereu 
a aplicação do concurso material de crimes, nos termos do art. 79 do Código Penal Militar. Tal circunstância reforça 

a impossibilidade de submissão integral do feito a uma única jurisdição, sob pena de confusão entre bens jurídicos 

heterogêneos e de esvaziamento de competências constitucionalmente delimitadas. 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=771909770
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=776272698
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=787402008
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7374677
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Além disso, ao imputar o feminicídio com fundamento em menosprezo ou discriminação à condição de mulher, o 
órgão de acusação reconheceu que a motivação do crime se insere em dinâmica relacional e afetiva de violência de 

gênero, incompatível com a lógica da função militar e alheia à finalidade institucional das Forças Armadas. Ainda que 
o fato tenha ocorrido em dependência militar e envolvido agentes da ativa, o núcleo da imputação não se ancora em 

dever funcional, ordem superior ou interesse castrense, mas na motivação do crime, no caso, na eliminação da vida 
da vítima enquanto mulher, em contexto de desigualdade e violência estrutural. 

Esse dado é particularmente relevante para a interpretação do art. 9º do Código Penal Militar. Se, de um lado, o 
dispositivo admite, após a Lei n. 13.491/2017, a ampliação do conceito de crime militar para abarcar delitos previstos 

na legislação penal comum, de outro, não autoriza que a jurisdição militar absorva crimes dolosos contra a vida 
quando ausente nexo funcional direto com a atividade castrense, sobretudo quando o próprio órgão acusatório 

reconhece tratar-se de feminicídio. 

Assim, a denúncia oferecida pelo Ministério Público Militar, longe de fragilizar a competência do Tribunal do Júri, 
corrobora a necessidade de cisão do feito, ao evidenciar que o feminicídio constitui crime comum doloso contra a 

vida, inserido no núcleo de proteção constitucional do Tribunal do Júri, ao passo que os delitos que atingem 
diretamente o patrimônio, a segurança e a regularidade do funcionamento da organização militar permanecem 

submetidos à Justiça Militar da União. 
Dessa forma, diante da coexistência de competências constitucionais absolutas, a legislação processual impõe a 

separação dos processos. O art. 79, inciso I, do Código de Processo Penal e o art. 102, alínea "a", do Código de 
Processo Penal Militar vedam o julgamento conjunto quando há concurso entre jurisdição comum e jurisdição militar. 

A cisão não configura violação ao princípio do ne bis in idem, pois se trata de imputações distintas, com bens jurídicos 
diversos, conforme reconhecido pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

CC 218.865-DF 
 

STJ - "Relatório Técnico" produzido por inteligência artificial generativa. Controvérsia a respeito da sua 
admissibilidade como prova. Atividade probatória. Necessidade de limitação lógica. Aptidão racional. IA 

generativa. Risco de alucinação. Ausência de mínima confiabilidade epistêmica. Impossibilidade de 

utilização como prova no Processo Penal. 
 

A controvérsia refere-se à admissão de "Relatório Técnico" produzido por investigador de polícia com a utilização 
de ferramentas de inteligência artificial generativa (Gemini e Perplexity) para ser utilizado como prova no processo 

penal, sem o crivo da racionalidade humana. 
No caso, o contexto refere-se a imputação de injúria racial, ocorrida em estádio de futebol, em razão de o 

acusado ter supostamente chamado a vítima de "macaco", o que foi captado por um cinegrafista. Em relação às 
filmagens, foram providenciados laudos periciais do Instituto de Criminalística e pareceres técnicos. Consta da 

denúncia que a autoridade policial também solicitou a atuação do Centro de Inteligência Policial, sendo o vídeo 
submetido à análise por instrumentos de inteligência artificial. 

De início, não há falar em ilicitude do relatório técnico produzido por inteligência artificial generativa, uma vez 
que, conforme destacado pelas instâncias ordinárias, não foram violadas normas de direito penal. Também não se 

observa ofensa à cadeia de custódia da prova, em especial, porque não se questiona o acautelamento dos vídeos 
analisados, mas apenas a análise destes por ferramenta de inteligência artificial generativa. Por fim, não há falar 

igualmente em ofensa ao art. 159 do Código de Processo Penal (CPP), porque não se trata de perícia, mas de mero 

documento. 
Um dos riscos inerentes à utilização da inteligência artificial generativa é a alucinação, que consiste na 

apresentação de informações imprecisas, irreais ou fabricadas, porém com aparência de fidedignidade. Isso se deve 
especialmente ao fato de que não há consulta às bases de dados em tempo real, mas sim estruturação de respostas 

com base em padrões estatísticos extraídos do período de treinamento. 
A situação em análise apresenta particularidade que torna ainda mais preocupante a utilização de tais 

ferramentas, pois o objeto de análise é o áudio constante de um vídeo. No entanto, a ferramenta utiliza-se de grandes 
modelos de linguagem, também conhecidos como LLMs (large language model), os quais processam textos e não 

ondas sonoras, não sendo adequados para análise fonética. 
Outra particularidade relevante no caso é a efetiva existência de perícia técnica realizada nos vídeos pelo Instituto 

de Criminalística. A conclusão obtida foi no sentido de que, "[c]om base nos parâmetros técnicos da fonética forense 
e da acústica da fala, não se confirmaram [...] traços articulatórios compatíveis com o termo 'macaco'". Nada 

obstante, solicitou-se ao Centro de Inteligência da Delegacia a produção de relatório por meio de inteligência artificial 
generativa, no qual se concluiu que foi, sim, utilizada a palavra "macaco", sendo a referida conclusão utilizada na 

denúncia. 

Nessa senda, é possível identificar certo viés de confirmação na atividade estatal que, além de não ter se 
contentado com a perícia oficial, a qual não identificou a palavra esperada, procedeu à análise por meio de ferramentas 

de inteligência artificial generativa, as quais não possuem respaldo científico. De fato, tanto a autoridade policial 
quanto o Ministério Público e o próprio Judiciário consideraram o juízo probabilístico da inteligência artificial não 

apenas suficiente, mas prevalente em relação a uma perícia realizada por órgão oficial. 
Embora o Magistrado possa afastar as conclusões periciais, conforme lhe faculta o art. 182 do CPP, é imperativo 

que o faça mediante fundamentação idônea. Não se pode descurar, ademais, que os relatórios produzidos não 
constituem prova pericial, haja vista a inteligência artificial generativa ser mera geradora de conteúdo sintético. Nessa 

linha de intelecção, para se afastar ou mitigar a conclusão constante de perícia oficial, mister se faz a indicação de 
motivação técnico-científica idônea. 

Na hipótese, a leitura da perícia oficial revela todo o raciocínio inferencial e técnico empregado, em oposição ao 
relatório simplista produzido pela inteligência artificial, quando instada a transcrever "fielmente, na íntegra, o áudio 

do vídeo". Cumpre recordar que referidas ferramentas, no presente momento, não processam ondas sonoras, não 
sendo, portanto, adequadas à análise fonética. Tem-se, dessa forma, a ausência de adequação epistêmica, diante da 

produção de documento que não encontra respaldo em regras científicas, técnicas ou de experiência, o que inviabiliza 

a extração de conclusão racional a respeito da hipótese fática. 
Nessa linha de intelecção, constata-se que o "Relatório Técnico" produzido por investigador de polícia, com a 
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utilização de ferramentas de inteligência artificial generativa (Gemini e Perplexity), não possui confiabilidade 
epistêmica mínima, não podendo ser utilizado como prova no processo penal. 

HC 1.059.475-SP 
 

STJ - Excesso injustificado de prazo na investigação. Justa causa para a ação penal. Ausência. Direito à 
razoável duração do processo. Violação configurada.  

 
Há duas questões em discussão: (i) saber se a demora injustificada de quase seis anos para o oferecimento da 

denúncia, em investigação de baixa complexidade e com bem restituído, viola o direito fundamental à razoável 
duração do processo e afasta a justa causa para a persecução penal, autorizando a rejeição da denúncia; e (ii) saber 

se a compreensão jurisprudencial de que o oferecimento e o recebimento da denúncia superam a discussão quanto 

ao excesso de prazo na fase investigativa pode ser aplicada a situação de inércia estatal prolongada e injustificada, 
em que a própria legitimidade da atuação punitiva se encontra comprometida. 

O artigo 395 do Código de Processo Penal estabelece que o juiz rejeitará a denúncia quando faltar justa causa 
para o exercício da ação penal. A justa causa é compreendida como o suporte probatório mínimo que autoriza a 

instauração da ação penal, composto por indícios de autoria e prova da materialidade do delito. 
Entretanto, a justa causa não se limita apenas à existência de indícios de autoria e materialidade. Também se 

exige que a persecução penal seja conduzida dentro de um prazo razoável, respeitando os direitos fundamentais do 
investigado, conforme preconiza o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal. 

No caso, o juízo de primeira instância, ao rejeitar a exordial acusatória, destacou o "inacreditável transcurso de 
tempo" sem que a investigação fosse concluída e a ausência de demonstração de "qualquer razão de complexidade 

que justificasse essa procrastinação desmedida". 
Com efeito, o fato de a persecução penal se referir a uma apropriação indébita de um smartphone, com o objeto 

restituído e um único investigado, reforça a percepção de que a demora foi excessiva e, mais importante, injustificada. 
É crucial salientar que a hipótese vertente distingue-se sobremaneira de cenários de investigações complexas, 

que, por sua natureza, envolvem multiplicidade de agentes, crimes de difícil apuração, ou a necessidade de diligências 

intrincadas e transnacionais, as quais poderiam, em tese, justificar uma dilação temporal prolongada. 
Cabia, portanto, ao Tribunal de Justiça, ao reformar a decisão de primeiro grau, demonstrar de forma inequívoca 

e fundamentada as razões concretas que justificariam a excepcional demora de quase 6 anos na conclusão do 
inquérito policial, e não meramente classificá-la como uma irregularidade. A ausência dessa demonstração explícita 

desqualifica a reforma, uma vez que o direito fundamental à razoável duração do processo não pode ser mitigado por 
uma inércia estatal desprovida de lastro justificativo. 

Sobre o tema, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça tem sido de que a demora injustificada na 
conclusão de inquérito policial configura constrangimento ilegal, violando o direito à razoável duração do processo e 

a dignidade da pessoa humana. 
Assim, se a demora injustificada na fase investigativa, por si só, é suficiente para configurar constrangimento 

ilegal e violar direitos fundamentais, o recebimento de uma denúncia que emerge de um inquérito nessa condição, 
após quase 6 anos de inércia, seria uma validação dessa violação. 

A justa causa para a ação penal deve ser compreendida em sua acepção mais ampla, englobando não apenas os 
aspectos fáticos e legais da imputação, mas também o respeito aos direitos fundamentais do acusado durante toda a 

persecução penal. 

Nesse contexto, a jurisprudência que entende que o excesso de prazo é superado com o oferecimento da denúncia 
não pode se sobrepor a uma situação de flagrante violação de preceitos constitucionais, em que a própria base da 

persecução penal está comprometida pela desídia. 
Portanto, em um cenário de inércia estatal prolongada e injustificada, em caso de baixa complexidade, a falta de 

justa causa para o recebimento da denúncia não decorre de uma insuficiência de elementos fáticos, mas sim da 
violação a princípios constitucionais que permeiam o devido processo legal e a própria legitimidade da atuação punitiva 

estatal. 
AgRg no AREsp 3.164.204-MG 

 
STJ - Prisão domiciliar. Tráfico de drogas interestadual. Deslocamento da genitora para outro Estado. 

Ausência física momentânea. Manutenção do vínculo maternal. Subsistência da imprescindibilidade para 
as filhas. Presença dos requisitos legais previstos no art. 318-A do CPP. Cabimento. 

 
Cinge-se a controvérsia a determinar se a apreensão de quantidade expressiva de entorpecentes em poder da 

ré em transporte interestadual justifica o afastamento da prisão domiciliar cautelar concedida em razão da 

necessidade de cuidado das filhas menores. 
A orientação da Supremo Tribunal Federal é substituir a prisão preventiva pela domiciliar de todas as mulheres 

presas, gestantes, puérperas ou mães de crianças ou pessoas com deficiência, nos termos do art. 2º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA e da Convenção sobre Direitos das Pessoas com Deficiências (Decreto Legislativo n. 

186/2008 e Lei n. 13.146/2015), salvo as seguintes situações: crimes praticados por elas mediante violência ou grave 
ameaça, contra seus descendentes ou, ainda, em situações excepcionalíssimas, as quais deverão ser devidamente 

fundamentadas pelos juízes que denegarem o benefício. 
Em alinhamento à decisão proferida pelo STF no julgamento do Habeas Corpus Coletivo n. 143.641/SP, o Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu que, "para haver a substituição de prisão preventiva por prisão domiciliar de gestante 
ou de mãe de menores de 12 anos de idade, nenhum requisito é legalmente exigido além da prova dessa condição" 

(AgRg no HC n. 726.534/MS, rel. Ministro Olindo Menezes - Desembargador convocado do TRF 1ª Região -, Sexta 
Turma, julgado em 6/12/2022, DJe de 15/12/2022). 

No caso, considerando que o crime praticado não envolveu violência ou grave ameaça, bem como não foi 
praticado contra os próprios filhos e não foi apresentada situação excepcional a impedir a concessão do benefício, é 

cabível a prisão domiciliar. 
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O Tribunal local, ao analisar o pleito de prisão domiciliar, entendeu que não existiria constrangimento ilegal, 
porquanto não estaria comprovada a substancialidade da presença da paciente nos cuidados das filhas menores de 

idade. 
Contudo, o requisito da demonstração de que a criança necessitaria de cuidados que apenas a genitora poderia 

proporcionar aplica-se tão somente aos pedidos de concessão de prisão domiciliar em substituição à prisão decorrente 
de uma condenação (art. 117 da Lei de Execução Penal - LEP), situação que não reflete a hipótese dos autos, em que 

está a paciente segregada sob título cautelar, de modo que aplicáveis, ao caso, as disposições legais do art. 318-A 
do Código de Processo Penal - CPP e o entendimento jurisprudencial firmado pelo Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do HC Coletivo n. 143.641/SP. 
De igual modo, a circunstância de a paciente não se encontrar, no momento da prisão em flagrante, no Estado 

em que residem suas filhas não implica ausência de vínculo maternal ou de responsabilidade sobre as menores. 

Com efeito, ausência física momentânea, decorrente de deslocamento interestadual, não pode ser equiparada a 
abandono ou a inexistência de imprescindibilidade, sob pena de se criar critério não previsto em lei para restringir 

direito expressamente assegurado. 
Assim, a gravidade em concreto da conduta imputada - ainda que consubstanciada na apreensão de expressiva 

quantidade de entorpecentes transportados em ônibus interestadual - não configura, por si só, a situação 
excepcionalíssima exigida para afastar o direito à prisão domiciliar, uma vez que o delito não envolveu violência ou 

grave ameaça e não foi praticado contra os próprios filhos da paciente, que constituem os únicos óbices legais 
expressamente previstos no art. 318-A do CPP. 

HC 1.070.513-PR 
 

STJ - Prerrogativa de foro para os cargos vitalícios (art. 105, I, CF). Prática dos crimes de injúria e de 
ameaça. Crimes não relacionados à função pública. Processamento e julgamento do feito. Competência. 

Superior Tribunal de Justiça. 
 

Trata-se de Questão de Ordem que busca rediscutir a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça relativa à definição de sua competência para processar e julgar ocupantes de cargos vitalícios - previstos no 
art. 105, I, da Constituição (CF) - nos crimes não relacionados à função pública. 

Com efeito, no caso, o acusado é Subprocurador-Geral do Trabalho e é acusado das práticas de crime contra a 
honra e de ameaça sem relação com o exercício da função pública. Isso porque o querelado ofendeu a dignidade e 

decoro do querelante, incorrendo na prática do delito de injúria (art. 140 do Código Penal - CP). Ainda de acordo com 
a queixa, na mesma oportunidade, o querelado, com arma de fogo em punho, ameaçou de morte o querelante, 

incorrendo na prática do delito de ameaça (art. 147 do CP). 
Assentadas essas premissas, tem-se que a Constituição da República, em seu art. 105, inciso I, alínea a, 

estabelece que compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar, originariamente, nos crimes comuns, os 
Governadores dos Estados e do Distrito Federal e, nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos 

Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 
Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos 

Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais. 
Nesse contexto, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Questão de Ordem na Ação Penal n. 937/RJ, 

estabeleceu que o foro por prerrogativa de função deve limitar-se aos crimes praticados no exercício do cargo em 

razão dele, não se estendendo aos delitos praticados por autoridades que, embora cometidos durante o exercício do 
cargo, não guardem com este nenhuma relação. 

Observa-se, no entanto, que, no precedente em comento, o Supremo Tribunal Federal apreciou o caso 
envolvendo tão somente integrantes do Congresso Nacional portadores de mandato eletivo. 

Por sua vez, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento na QO na APn n. 878/DF, 
relator Ministro Benedito Gonçalves (DJe de 19/12/2018), no sentido de que, em se tratando de delitos praticados 

por desembargadores, a competência mantém-se no STJ, ainda que os fatos não tenham relação com o exercício do 
cargo, pois o processamento e o julgamento do feito por magistrado de primeiro grau de jurisdição vinculado ao 

mesmo Tribunal poderia afetar a independência e a imparcialidade que orientam a atividade jurisdicional. 
Na mesma esteira, em relação aos membros dos Tribunais de Contas, a Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, no julgamento do AgRg na Reclamação n. 42.804/DF, relator Min. Raul Araújo (DJe de 
30/8/2023), firmou o entendimento de que tais membros também possuem foro por prerrogativa de função - por 

força do art. 105, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal - independentemente "de a infração penal haver sido 
praticada durante o exercício do cargo e de estar relacionada às funções desempenhadas". 

Sobre o tema, a Segunda Turma no STF no HC 217.842 AgR (sessão virtual de 23/2/2024 a 1/3/2024), por 

unanimidade, negou provimento a agravo regimental interposto por desembargador estadual processado pela Corte 
Especial do STJ por crime de violência doméstica que buscava o declínio para o primeiro grau. Na ocasião, o Ministro 

Relator André Mendonça afirmou expressamente que se tratava de hipótese diversa da Questão de Ordem na Ação 
Penal n. 937/RJ, não cabendo estender a solução antes do julgamento do Tema n. 1.147/STF. 

Recentemente, a Corte Especial, em sessões presenciais, reafirmou a sua jurisprudência no AgRg na Sd n. 843/DF 
(relator Ministro Humberto Martins, julgado em 3/9/2025) mantendo a competência para processar e julgar 

desembargador do trabalho pela prática de crime eleitoral sem relação com o cargo. No mesmo sentido, no Inq n. 
1.720/DF (relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 3/9/2025), a Corte manteve a competência para 

julgar conselheira do Tribunal de Contas estadual por crime, em tese, praticado antes da assunção ao cargo e sem 
relação com este. Ambos os acórdãos foram proferidos após o julgamento do Inq 4787 AgR-QO (DJe 26/05/2025) e 

do HC 232627/DF (DJe 15/07/2025) pelo Supremo Tribunal Federal, reafirmando-se a ausência de incompatibilidade 
da jurisprudência sedimentada pelo STJ, uma vez que o STF examinou caso envolvendo portador de mandato eletivo, 

cujas premissas fáticas são absolutamente diversas. 
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Além disso, em razão de ausência de manifestação específica pelo Supremo Tribunal Federal, foram opostos 
embargos de declaração no HC n. 232.627/DF, acolhidos pelo Ministro Relator Gilmar Mendes. O julgamento encontra-

se suspenso em razão do pedido de vista do Ministro Luiz Fux (sessão virtual de 12/12/2025 a 19/12/2025), tendo 
sido acompanhado pelos Ministros Alexandre de Moraes, Cristiano Zanin e Flávio Dino - este último com ressalvas - , 

no sentido de que o precedente alcança todos os titulares de foro por prerrogativa de função, incluindo os ocupantes 
de cargos vitalícios, sem avançar além deste ponto. 

Nesse aspecto específico, é necessário frisar que o próprio relator Ministro Gilmar Mendes afirmou expressamente 
que a definição quanto aos crimes praticados sem relação com o cargo encontrava-se pendente, não se confundindo 

com o objeto do HC n. 232.627/DF. 
Na mesma esteira, o Ministro André Mendonça, em 11/11/2025, no RHC 263.479 - no qual negou provimento 

ao recurso ordinário -, reafirmou que a questão da aplicação do foro por prerrogativa de função a crimes sem relação 

com o cargo encontrava-se pendente de julgamento (Tema n. 1.147/STF), mantendo-se a competência do TJMG para 
processar e julgar promotor de justiça por crime de feminicídio. 

Outrossim, no dia 14/04/2026, a Segunda Turma do STF, por unanimidade, no julgamento da RCL n. 84.738, 
deu provimento ao agravo regimental para julgar improcedente a reclamação. Com isso, determinou o 

prosseguimento da ação penal contra Promotor de Justiça por crime não funcional (atentado violento ao pudor contra 
adolescente) perante o Tribunal de Justiça do Piauí. 

Com efeito, a jurisprudência atual da Corte Especial do STJ não diverge do entendimento fixado pelo Supremo 
Tribunal Federal no tocante ao foro por prerrogativa de função para crimes sem relação com o cargo, quando 

praticados por detentores de cargo vitalício arrolados no art. 105, inciso I, da CF/1988. Ao contrário: a orientação 
atual da Corte encontra-se em absoluta consonância com a jurisprudência do STF, conforme delineado acima. 

Revela-se, portanto, absolutamente necessário aguardar - como expressamente consignado pelos Ministros 
Gilmar Mendes e André Mendonça nos precedentes supracitados - o julgamento pelo STF do RE n. 1.331.044/DF 

(Repercussão Geral - Tema n. 1.147/STF). Longe de ser irrelevante, o seu desfecho será essencial para a consolidação 
em definitivo da matéria ou a imposição de sua derradeira alteração por esta Corte Especial. 

Alterar, neste momento, a jurisprudência consolidada da Corte Especial é ir de encontro ao decidido pelo próprio 

Supremo Tribunal Federal, inclusive, na ressalva feita pelo próprio Ministro Gilmar Mendes em seu voto nos embargos 
de declaração no HC n. 232.627/DF. 

Em apertada síntese, o atual precedente sobre o foro por prerrogativa de função do STF (HC n. 232.627/DF) tem 
repercussão naqueles casos em que o STJ - em razão da aposentadoria dos desembargadores, procuradores de 

justiça, procuradores regionais da república e conselheiros de contas, ou do fim do mandato de Governadores - havia 
declinado de sua competência para o primeiro grau de jurisdição. Atualmente, o STJ tem recebido novamente os 

processos cujos fatos em apuração guardam relação com infrações penais praticadas em decorrência do cargo, à 
época em que os agentes se encontravam na ativa. Portanto, não afeta a jurisprudência da Corte Especial. 

À guisa de uma conclusão, salienta-se, por fim, que, para além de delitos contra a honra sem relação com o 
cargo, a Corte Especial tem processado crimes contra a dignidade sexual, contra o meio ambiente e, sobretudo, de 

violência doméstica praticados pelas autoridades arroladas no art. 105, inciso I, da CF, garantindo, sob a égide do 
contraditório e da ampla defesa, julgamentos céleres e imparciais, sem influência de qualquer natureza. 

Processo em segredo de justiça 
 

 

 

DIREITO CIVIL 

STJ – Simulação do negócio jurídico. Nulidade absoluta. Alegação pelas partes contratantes. Cabimento. 
 

Cinge-se a controvérsia a definir se o ordenamento jurídico admite que a parte que participou da simulação 
pleiteie sua anulação em benefício próprio. 

Na origem, trata-se de ação de declaração de nulidade de negócio jurídico visando à anulação de contrato de 
compra e venda de imóvel, sob alegação de simulação para proteger a autora de ameaças de terceiros. 

O Tribunal de origem entendeu que "a simulação não pode ser alegada por quem participou do ato simulado, sob 
pena de violação ao princípio da segurança jurídica e vedação ao comportamento contraditório (nemo potest venire 

contra factum proprium)". 

Contudo, segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "com o advento do CC/2002 ficou superada 
a regra que constava do art. 104 do CC/1916, pela qual, na simulação, os simuladores não poderiam alegar o vício 

um contra o outro, pois ninguém poderia se beneficiar da própria torpeza. O art. 167 do CC/2002 alçou a simulação 
como motivo de nulidade do negócio jurídico. Sendo a simulação uma causa de nulidade do negócio jurídico, pode 

ser alegada por uma das partes contra a outra (Enunciado n. 294/CJF da IV Jornada de Direito Civil)" (REsp n. 
2.037.095/SP, rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe 11/4/2024). 

Com efeito, a simulação do negócio jurídico torna o ato nulo de pleno direito, nos termos do art. 167 do Código 
Civil, independentemente de quem o alegue ou das consequências posteriores. 

Assim, impõe-se a cassação do acórdão recorrido para que o Tribunal de origem promova nova análise da alegada 
existência, ou não, de simulação do negócio jurídico sem que se ampare na premissa de que os contratantes não 

podem suscitar o referido vício, pois não mais subsiste esse entendimento após a vigência do Código Civil de 2002. 
AgInt no AREsp 3.067.152-MG 

 
STJ - Contrato de prestação de serviços de gestão de pagamentos. Contestação de compra (chargeback). 

Responsabilidade do lojista. Impossibilidade de imputação automática. 
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Na complexa e multifacetada relação entre as empresas que integram o arranjo de pagamento em cartões, 
sobrevêm diversos negócios jurídicos: (1) contrato de emissão de cartão, celebrado entre o banco emissor do cartão 

de crédito/débito e o portador do cartão (usuário); (2) contrato de aquisição de bens ou serviços, celebrado entre o 
lojista e o portador do cartão (usuário); (3) contrato de credenciamento, realizado entre o lojista e a credenciadora 

ou a subcredenciadora; e (4) contrato entre a credenciadora e a subcredenciadora, visando à maior difusão dos 
cartões de pagamento na economia. 

Em que pese a complementariedade desses contratos para o adequado funcionamento do sistema de pagamentos 
com cartões, trata-se de contratos distintos e independentes, estabelecidos por meio de relações interempresariais 

entre pessoas jurídicas diversas. Isto é, com exceção dos negócios jurídicos realizados pelo portador (usuário), os 
demais contratos são estabelecidos entre sociedades empresárias com a finalidade de incrementar e aprimorar seus 

próprios serviços e rendimentos. 

Destarte, a credenciadora detém responsabilidades somente em relação à subcredenciada contratada e, por sua 
vez, a subcredenciadora tem obrigações em face do lojista. 

Nas relações entre lojistas e empresas credenciadoras, em que os sujeitos da relação contratual são empresários 
(pressuposto subjetivo) e seu objeto decorre da atividade empresarial por eles exercida (pressuposto objetivo), 

devem prevalecer as condições livremente pactuadas e o princípio do pacta sunt servanda, salvo se as cláusulas 
colocarem alguma das partes em desvantagem excessiva. 

Contudo, entende-se que seria temeroso, a princípio, reconhecer a validade de uma cláusula que, em toda e 
qualquer circunstância, venha a imputar ao lojista a responsabilidade exclusiva por contestações e/ou cancelamentos 

de transações (chargebacks). 
O chargeback, em linhas gerais, é a contestação de uma compra feita com cartão, normalmente efetuada pelo 

titular do cartão perante o emissor, mas que também pode ser realizada pelos demais agentes da relação na hipótese 
de desatendimento às regras estabelecidas pelo instituidor do arranjo de pagamento, tendo como objetivo cancelar 

a transação e promover o reembolso do valor pago. 
O chargeback pode ocorrer em quatro situações: 1. Não recebimento da mercadoria (geralmente em transações 

em e-commerce); 2. Fraude - o portador não efetuou a transação; 3. Erro de processamento do emissor; e 4. Erro 

no valor cobrado. 
Diante dessa intrincada teia de relações jurídicas, entende-se que imputar ao lojista, em toda e qualquer 

circunstância, a responsabilidade exclusiva por contestações e/ou cancelamento de transações (chargebacks) 
equivaleria a lhe repassar todo o risco da atividade, inclusive daquelas desempenhadas pelos demais personagens 

envolvidos no arranjo de pagamento. 
O lojista, por exemplo, poderia ser responsabilizado pelo ato de seu funcionário que, maliciosamente, efetua a 

cobrança em duplicidade ou por valor maior, ou que utiliza os dados dos cartões de seus clientes para fins ilícitos. O 
estabelecimento comercial também concorreria com culpa nas hipóteses em que não tomasse a devida cautela para 

não se tornar vítima de atos visivelmente fraudulentos. 
Sob tal perspectiva, entende-se que a solução mais adequada seria admitir a integral responsabilização do cliente 

(lojista) por contestações e/ou cancelamentos de transações somente se não forem observados os deveres a ele 
impostos contratualmente, impondo-se ainda observar, também à luz do dever de cautela que deve nortear a prática 

de atos de comércio, se a sua conduta foi ou não decisiva para o sucesso do ato fraudulento. 
É o que ocorre com o chargeback, quando iniciado mediante a contestação do portador, nas situações em que o 

estabelecimento comercial realizar uma transação em valor superior à devida; deixar de cancelar uma transação 

recorrente; realizar uma transação fraudulenta; ou concorrer para a prática de fraude por terceiros. 
AREsp 2.455.757-SP 

 
 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STJ - Citação por edital. Art. 256, § 3º, do CPC. Diligências para a localização do réu. Não obrigatoriedade 
de expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos e concessionárias de serviços públicos. Tema 1338. 

 
A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos é a seguinte: "Definir, à luz do art. 256, § 

3º, do Código de Processo Civil, se é obrigatória a expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos e a 

concessionárias de serviços públicos para a localização do réu antes da autorização da citação por edital.". 
Sobre o tema, o Código de Processo Civil de 2015, ao regular a citação por edital, estabelece em seu art. 256, § 

3º, que o réu será considerado em local ignorado ou incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, "inclusive 
mediante requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de 

concessionárias de serviços públicos". 
A interpretação sistemática e teleológica deste dispositivo, contudo, não pode conduzir à conclusão de que o 

legislador criou uma etapa burocrática obrigatória e irrestrita como condição de validade para a citação ficta, sob 
pena de inviabilizar a prestação jurisdicional e atentar contra a razoável duração do processo. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se consolidou no sentido de que a citação por 
edital pressupõe sim o esgotamento dos meios de localização do réu, mas tal exaurimento não implica a realização 

de todas as diligências imagináveis, devendo a análise ser casuística. 
Nesse sentido, uma vez infrutíferas as pesquisas realizadas nos sistemas estatais integrados à disposição do 

juízo e ausentes elementos que indiquem a necessidade de diligência adicional específica, consolida-se de forma 
legítima a presunção de que o réu se encontra em local incerto ou não sabido, autorizando-se a citação por edital. 

Portanto, é suficiente, em regra, a utilização dos sistemas informatizados de pesquisa à disposição do Poder 

Judiciário, observados os princípios da eficiência, da proporcionalidade e da duração razoável do processo, sem 
prejuízo da adoção de diligências adicionais quando houver utilidade concreta. Logo, não prosperam as teses que 

defendem a obrigatoriedade absoluta dessas requisições, pois isso acarretaria sobrecarga desproporcional ao 
Judiciário. 

Assim, fixam-se as seguintes teses do Tema 1338/STJ: 
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"1. A expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos ou a concessionárias de serviços públicos não é requisito 
obrigatório para a validade da citação por edital, competindo ao magistrado, à luz das circunstâncias do caso concreto, 

avaliar a suficiência das diligências realizadas e motivar a conclusão quanto ao esgotamento razoável dos meios 
disponíveis. 

2. Considera-se atendido, em regra, o requisito do art. 256, § 3º, do CPC quando infrutíferas as tentativas de 
localização do réu nos endereços constantes dos autos e naqueles obtidos por meio dos sistemas informatizados de 

pesquisa à disposição do Juízo, sendo desnecessário o esgotamento de todos os meios extrajudiciais ou a expedição 
de ofícios a empresas privadas de serviços públicos.". 

REsp 2.166.983-AP 
REsp 2.162.483-AP 

 

STJ - Ação inibitória de greve de servidores públicos. Extinção do processo, sem resolução do mérito. 
Descumprimento da tutela provisória. Subsistência da multa cominatória. Arts. 536 e 537 do Código de 

Processo Civil. Garantia da efetividade da decisão judicial. 
 

No caso, foi extinta Ação Inibitória de Greve, sem apreciação do mérito, que buscava a fixação de contingente 
mínimo de Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil em exercício durante a greve iniciada pela respectiva 

categoria. 
Nos termos da Lei n. 7.783/1989, aplicável, no que couber, a movimentos grevistas de servidores públicos, o 

exercício regular do direito de greve pressupõe estrita observância às normas previstas em lei e término da paralisação 
após a celebração de acordo, convenção ou prolação de decisão judicial, sob pena de caracterização de ilicitude, cujo 

abuso resta afastado se a greve tem por objetivo exigir o cumprimento das cláusulas ou condições fixadas para o seu 
exercício ou, ainda, quando motivada por superveniência de fatos imprevistos que modifiquem a regular prestação 

de serviços, requisitos cumpridos no caso. 
Não obstante o reconhecimento da legalidade da greve deflagrada pela categoria dos Auditores-Fiscais da Receita 

Federal do Brasil em reconvenção, bem como o fato de que foi extinta a Ação Inibitória sem apreciação do mérito, 

remanesceu controvérsia entre as partes no tocante à multa cominatória (arts. 536 e 537 do Código de Processo 
Civil) aplicada em razão do descumprimento da ordem liminar de manutenção do funcionamento das sessões de 

julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). 
Conquanto ausente preceito legal especificando o destino da multa cominatória quando ignorada a ordem judicial 

no curso da demanda, a finalidade precípua das astreintes impõe concluir por sua subsistência, independentemente 
do resultado da lide. Com efeito, a sua instrumentalidade atrela-se ao comando jurisdicional não observado, cuja 

transgressão constitui fato gerador autônomo do dever de adimplir a sanção processual. 
Tal compreensão ressoou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sempre pontuando a subsistência das 

astreintes em contexto no qual, a despeito da extinção do processo sem exame do mérito em decorrência do óbito 
do autor, houve manifesta transgressão da ordem judicial (AgInt no REsp n. 2.048.557/SP, Rel. Ministro Francisco 

Falcão, Segunda Turma, j. 12.6.2023, DJe 15.6.2023; e AgInt no AREsp n. 2.504.668/SE, Relator Ministro Raúl 
Araújo, Quarta Turma, j. 19.8.2024, DJe 2.9.2024). 

No presente caso, houve prolação de decisão liminar cuja razão determinante foi a necessidade de dar 
prosseguimento às sessões de julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) com a ordem de 

manutenção de quórum paritário de julgamento, assegurando, na generalidade dos casos, a observância da teleologia 

do Decreto n. 70.235/1972. Contudo, a ordem judicial restou descumprida pelareprovável conduta do sindicato da 
categoria por interpretação própria e enviesada. 

Embora clara a decisão judicial quanto ao seu objeto e alcance - não comportando, por isso, reduções de sua 
abrangência ao alvedrio conveniente da parte interessada -, a entidade sindical atribui-lhe indevida interpretação 

restritiva, no sentido de que somente seria exigida a presença do quórum de instalação da sessão de julgamento, 
com a presença de apenas um Conselheiro representante do Fisco. 

Logo, tratou-se de deliberada transgressão da ordem liminar, porquanto a entidade sindical adotou intelecção 
limitante de seu alcance à vista de seu interesse próprio, qual seja, o de dar continuidade ao tensionamento com a 

Administração Pública no contexto da greve mediante mecanismo tendente a reduzir a participação de membros 
oriundos do Fisco nos julgamentos do CARF, mantendo, na prática, quórum de julgamento que, na integralidade das 

sessões, resultaria em preponderância numérica de conselheiros representantes dos contribuintes. 
Por isso, sendo inequívoca a inobservância da decisão, a qual, repise-se, foi tomada diante do excepcional 

contexto de greve e com amparo nas peculiaridades da causa, é de rigor a aplicação de multa no patamar de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) relativamente a cada uma das 45 (quarenta e cinco) sessões de julgamento não realizadas 

em virtude do movimento paredista, redundando na quantia total de R$ 1.350.000,00 (um milhão, trezentos e 

cinquenta mil reais). 
Pet 16.334-DF 

 
STJ - Conflito negativo de competência. Ação de obrigação de fazer e danos morais. Uso indevido de 

imagem e dados profissionais de advogado. Fraude praticada por terceiros ("golpe do falso advogado"). 
Alegação de vazamento de dados do sistema PJe. Interesse da União afastado pela Justiça Federal. 

Súmulas n. 150, 224 e 254 do STJ. Competência da Justiça Estadual. 
 

A questão em discussão consiste em saber se a competência para processar e julgar a ação de obrigação de 
fazer, envolvendo uso indevido de imagem e dados profissionais de advogado para aplicação de golpes, é da Justiça 

Federal ou da Justiça Estadual. 
No caso, o Juízo Estadual declinou da competência ao fundamento de que a controvérsia central diz respeito à 

origem e à utilização de dados extraídos de sistema sob a guarda da União, especificamente o PJe da Justiça Federal, 
configurando interesse jurídico direto da União na apuração dos fatos. 
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O Juízo Federal, por sua vez, reconheceu sua incompetência, ao entender que não há imputação de 
responsabilidade à União, tampouco indícios de vazamento de dados provenientes de sistemas judiciais federais, 

sendo o alegado golpe decorrente de fraude praticada por terceiros particulares, sem relação direta com bens, serviços 
ou interesses da União. 

Com efeito, a competência da Justiça Federal, prevista no art. 109, I, da Constituição Federal, é fixada em razão 
da pessoa (competência ratione personae), levando-se em conta a identidade das partes na relação processual, e não 

a natureza da lide. 
Considerando que o Juízo Federal, na espécie, reconheceu a ausência de elementos comprobatórios quanto à 

responsabilidade da União, bem como a inexistência de indícios de vazamento de dados provenientes de sistemas 
judiciais federais e tendo em vista que o acesso ao processo em trâmite na Justiça Federal ocorreu em estrita 

observância ao princípio da publicidade dos atos processuais e à legislação aplicável, conclui-se que a competência 

para o exame e julgamento da demanda é da Justiça Estadual, aplicando, à espécie, o entendimento consolidado nas 
Súmulas n. 150, 224 e 254 desta Corte Superior. 

CC 218.005-CE 
 

STJ - Ação de improbidade administrativa. Alterações promovidas pela Lei n. 14.230/2021. 
Impossibilidade de condenação por dano moral coletivo. Via adequada para pretensões extrapatrimoniais 

coletivas. Ação civil pública. 
 

Cinge-se a controvérsia a definir se é possível a condenação por dano moral coletivo em ação de improbidade 
administrativa após as alterações promovidas pela Lei n. 14.230/2021. 

À época da redação original da Lei n. 8.429/1992, a jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça consolidou-se no sentido do cabimento do dano moral coletivo em ações de improbidade. 

Contudo, após a Lei n. 14.230/2021, a jurisprudência das Turmas de Direito Público do STJ ainda não é uniforme 
sobre o cabimento do dano moral coletivo na improbidade administrativa. 

A Segunda Turma firmou orientação pela possibilidade da condenação, desde que demonstrada ofensa grave a 

valores extrapatrimoniais da coletividade. 
Na Primeira Turma, porém, não há posicionamento firmado a respeito do tema, porquanto a única decisão 

existente refere-se à homologação de acordo de não persecução cível, no qual a controvérsia em tela não foi 
examinada. 

Ocorre que o regime jurídico aplicável, após a Lei n. 14.230/2021, reconfigurou o objeto indenizável e a finalidade 
da ação de improbidade, circunstância que impõe a leitura e interpretação dos arts. 12, 17 e 17-D da Lei n. 

8.429/1992. 
À vista dessa disciplina normativa, a reforma promovida pela Lei n. 14.230/2021 alterou a improbidade 

administrativa em três eixos decisivos quanto às sanções e ao dano oriundo do ato de improbidade. 
Primeiramente, o art. 12, caput, delimitou o objeto indenizável na ação de improbidade ao dano patrimonial, se 

efetivo, condicionando a reparação à demonstração de prejuízo econômico. Assim, as pretensões extrapatrimoniais, 
como o dano moral coletivo, não são compatíveis com a reforma da Lei de Improbidade Administrativa - LIA. 

Além disso, o art. 17, caput, reposicionou a ação de improbidade no procedimento comum do Código de Processo 
Civil, afastando-a do microssistema da tutela coletiva, ou seja, do procedimento previsto na Lei da Ação Civil Pública 

(Lei n. 7.347/1985). 

Na mesma linha, o art. 17-D qualificou a ação de improbidade como repressiva e sancionatória, não sendo ação 
civil pública, e vedou seu uso para a proteção de outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, 

remetendo tais pretensões à ação civil pública. 
Diante de tal quadro, na ação de improbidade aplicam-se as sanções pessoais e busca-se o ressarcimento 

patrimonial e a multa previstos em lei. 
Na ação civil pública, diversamente, tutelam-se interesses difusos e coletivos, inclusive a reparação por dano 

moral coletivo. 
Em consequência, a condenação por dano moral coletivo, de natureza extrapatrimonial coletiva, não encontra 

abrigo na atual dicção da Lei de Improbidade Administrativa, devendo, se cabível, ser buscada por meio de ação civil 
pública. 

Acrescente-se que tal conclusão resultou dos debates legislativos travados durante a proposta que deu origem à 
Lei n. 14.230/2021, registrando-se em Plenário da Câmara dos Deputados que o patrimônio público tutelado na Lei 

de Improbidade Administrativa deve compreender bens e direitos de valor econômico, uma vez que "[...] somente o 
dano efetivo ao patrimônio público é que caracteriza o ato de improbidade e que deve ser ressarcido, retirando a 

hipótese de interpretação de que o dano in re ipsa, assim considerado hipoteticamente, possa ser utilizado para 

caracterização do ato de improbidade, nem tampouco possa ser indenizado, já que se considera, nesses casos, que 
a multa civil prevista destina-se, justamente, a indenizar eventual dano não patrimonial que a Administração tenha 

sofrido". 
Dessa forma, já à época da tramitação do respectivo projeto de lei sinalizava-se a exclusão de pretensões 

indenizatórias extrapatrimoniais coletivas diante da condenação por ato de improbidade administrativa. 
Portanto, consoante as disposições atuais da LIA, mantêm-se, na ação correspondente, a aplicação das sanções 

de caráter pessoal e o ressarcimento do dano patrimonial efetivo. 
A reparação extrapatrimonial coletiva, por sua vez, deve ser buscada na via própria, por meio de ação civil 

pública. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Ações civis públicas. Conexão e continência. Competência do juízo prevento. Não incidência da 

Súmula n. 235/STJ. Tema n. 1075/STF. Aplicação. 
 

A questão em discussão consiste em saber se, em se tratando de ações civis públicas que envolvam relações de 

consumo e abrangência nacional, aplica-se a Súmula 235/STJ, que dispõe que "a conexão não determina a reunião 
dos processos, se um deles já foi julgado". 
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No caso, foi ajuizada ação civil pública na Justiça Federal de Porto Alegre/RS objetivando impedir práticas 
comerciais abusivas por operadoras de telefonia. O juízo daquele estado, constatando a litispendência/continência 

com outra ação civil pública anterior que tramitava no juízo federal do Espírito Santo, determinou a reunião dos 
processos. O juízo suscitante, contudo, entendeu de forma contrária à reunião dos feitos, haja vista que, na anterior, 

já havia sido proferida sentença recentemente. 
Independentemente da discussão relativa à data a ser considerada - se basta a remessa do feito ao juízo capixaba 

ter sido anterior à sentença ou se a efetiva distribuição precisaria preceder o julgamento de mérito -, as duas ações 
civis públicas devem ser decididas pelo mesmo juízo. 

Não se desconhece o teor da Súmula 235/STJ e a norma consolidada do art. 55, § 1º, do Novo Código de Processo 
Civil, contudo, em se tratando de ações civis públicas ajuizadas com a finalidade de discutir a prestação de serviço 

de telefonia para a defesa de consumidores, com impacto nacional, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

reconhece que, a regra da reunião dos processos para julgamento conjunto não se submete à lógica da Súmula 
235/STJ, aplicando-se o disposto no art. 93, II, do Código de Defesa do Consumidor que estabelece que, em casos 

de danos de âmbito nacional ou regional, a competência é do foro da capital do estado ou do Distrito Federal, 
aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente. 

Por sua vez, , conforme o art. 2º, parágrafo único, da Lei n. 7.347/1985, norma específica das ações civis 
públicas, a propositura da ação civil pública previne a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente 

intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 
Dessa forma, conclui-se que a competência para julgamento de ações civis públicas de âmbito nacional ou 

regional deve ser fixada no juízo que primeiro conheceu de uma delas, conforme a tese fixada pelo STF no Tema n. 
1.075. 

AgInt no CC 202.644-ES 
 

 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

STJ - IRPF. Omissão de rendimentos na declaração de ajuste anual. Constituição do crédito tributário. 
Prazo decadencial. Regra do art. 173, I, do CTN. Incidência. 

 
A controvérsia consiste em definir qual regra decadencial se aplica à hipótese de omissão de rendimentos na 

declaração de ajuste anual do IRPF. 
No caso, o contribuinte declarou parte de seus rendimentos e recolheu imposto sobre eles, mas deixou de 

oferecer à tributação os juros de mora recebidos em ação judicial, por considerá-los isentos. O lançamento 
suplementar foi efetuado em 2021. 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, firmada em diversos precedentes de ambas as Turmas 
da Primeira Seção, é no sentido de que, em casos de omissão de rendimentos, o prazo decadencial para constituição 

do crédito tributário rege-se pelo art. 173, I, do Código Tributário Nacional - CTN. 

Isso porque, o entendimento consolidado é o de que, quanto à parcela omitida, não há pagamento antecipado 
nem declaração de débito, de modo que o lançamento só poderia ser efetuado após o prazo final para entrega da 

declaração. 
A alegação de que houve pagamento parcial e ausência de dolo não infirmam esse entendimento, uma vez que 

o pagamento parcial de imposto sobre outros rendimentos não altera a natureza da omissão quanto aos valores não 
declarados. Ademais, a regra do art. 150, § 4º, aplica-se às hipóteses em que há pagamento antecipado a menor do 

tributo devido sobre a totalidade da base declarada, discutindo-se apenas diferenças apuradas no mesmo contexto 
declaratório. Já na omissão de rendimentos, a parcela omitida não foi objeto de pagamento nem de declaração, razão 

pela qual se aplica a regra geral do art. 173, I. 
Ressalta-se, ainda, que não há contradição com o Tema 163/STJ, porquanto, quanto à parcela omitida, não 

houve pagamento antecipado nem declaração de débito, de modo que o lançamento só poderia ser efetuado após o 
prazo final para entrega da declaração. 

Dessa forma, na hipótese de omissão de rendimentos na declaração de ajuste anual do IRPF, o prazo decadencial 
para constituição do crédito tributário rege-se pelo art. 173, I, do CTN (o termo inicial do prazo decadencial é o 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o tributo poderia ter sido lançado). 

AgInt no REsp 2.198.124-SC 
 

STJ - Imposto de Renda. Isenção por doença grave. Legitimidade ativa do espólio/herdeiros para 
repetição do indébito. Desnecessidade de requerimento administrativo prévio. 

 
Cinge-se a controvérsia acerca da legitimidade ativa do espólio/herdeiros, bem como da necessidade de prévio 

requerimento administrativo, para postular a restituição de imposto de renda indevidamente recolhido por 
contribuinte portador de moléstia grave. 

Na origem, a sentença, posteriormente confirmada pelo Tribunal de Justiça, reconheceu a ilegitimidade ativa do 
espólio para propor ação declaratória de isenção de imposto de renda por moléstia grave cumulada com repetição de 

indébito, ao fundamento de que o benefício previsto no art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/1988 possui natureza 
personalíssima e intransmissível, condicionado a requisitos individuais de saúde do titular. 

Afirmou-se, ainda, que seria admissível que o espólio ou os sucessores prosseguissem em ação já ajuizada pelo 
titular ou propusessem demanda de restituição quando houvesse, ao menos, requerimento administrativo formulado 

em vida, o que não se aplicaria ao caso, uma vez que a falecida não pleiteou a isenção nem na via administrativa 

nem judicialmente. Assim, diante da ausência de pedido formulado em vida, não estaria configurada a transmissão 
de direito patrimonial aos herdeiros, mas tentativa de postulação originária de direito personalíssimo. 

Esta compreensão, contudo, destoa da atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 
Federal. 
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Conforme entendimento do STJ, os "valores relativos a restituições de imposto de renda não recebidos pelo 
falecido em vida podem ser levantados por dependentes ou mutatis mutandis pelos sucessores. Por via de 

consequência, os herdeiros do de cujus são legítimos para pleitear judicialmente a respectiva restituição", tendo-se 
em vista que o crédito é patrimonial e se transmite com a herança (REsp n. 1.660.301/SC, Segunda Turma, julgado 

em 3/8/2017, relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 12/9/2017). 
No mesmo sentido, destaca-se o entendimento fixado pelo STF, em sede de repercussão geral, no julgamento 

do Tema n. 1373, o qual consignou que: "O ajuizamento de ação para o reconhecimento de isenção de imposto de 
renda por doença grave e para a repetição do indébito tributário não exige prévio requerimento administrativo". 

Dessa forma, é possível e adequado conjugar os entendimentos indicados para reconhecer a legitimidade ativa 
do espólio e afastar a exigência de requerimento administrativo prévio para gozo da isenção do IRPF por motivo de 

moléstia grave. 

AgInt no AREsp 2.866.825-RS 
 

 
 

DIREITO EMPRESARIAL 

STJ - Sociedade limitada de grande porte. Escrituração e elaboração de demonstrações financeiras. 

Obrigação de publicação. Ausência de previsão legal. 
 

A controvérsia refere-se à legalidade de deliberação de Junta Comercial que exige a comprovação da prévia 
publicação do balanço anual e das demonstrações financeiras do último exercício, no Diário Oficial e em jornais de 

grande circulação, como condição para arquivamento dos documentos societários das sociedades limitadas de grande 

porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por ações. 
O art. 3º, caput, da Lei n. 11.638/2007 aplicou às sociedades de grande porte, não constituídas sob a forma de 

sociedade anônima, apenas as disposições da Lei n. 6.404/1976 relativas à escrituração e à elaboração de 
demonstrações financeiras, nada se referindo à publicação. 

Com efeito, a palavra "publicação" está ausente do texto normativo. E essa ausência não é acidental. O histórico 
legislativo revela que o Projeto de Lei n. 3.741/2000, que culminou com a edição da Lei n. 11.638/2007, continha 

alusão explícita à publicação, tendo o legislador, no processo de deliberação parlamentar, intencionalmente suprimido 
a referida obrigação do texto final. Cuida-se, portanto, de silêncio eloquente, o qual, na técnica hermenêutica, tem 

força normativa equivalente à de uma exclusão expressa. O que o legislador quis afastar não pode ser restaurado por 
via administrativa ou por construção interpretativa extensiva. A supressão consciente de um termo do texto legislativo 

é manifestação inequívoca da vontade normativa e vincula o intérprete. 
O princípio da legalidade veda a imposição de obrigações aos particulares sem fundamento em lei. Dessa forma, 

inexistindo previsão legal de obrigatoriedade de publicação das demonstrações financeiras para as sociedades 
limitadas de grande porte, não se admite que ato infralegal crie tal exigência, sob pena de violação à reserva legal e 

ao livre exercício da atividade empresarial. 

Portanto, a deliberação da Junta Comercial incorre em excesso regulamentar e inverte a hierarquia normativa ao 
instituir a exigência de publicação não prevista em lei e utilizá-la como condição para o arquivamento de atos 

societários, inovando na ordem jurídica em matéria reservada à lei formal. 
REsp 2.002.734-SP 

 
 

 

DIREITO AMBIENTAL 

STF- Vedação estadual à criação de unidades de conservação condicionada à regularização prévia e à 
dotação orçamentária. 

 
Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois: (i) a plausibilidade jurídica do 

pedido está evidenciada pela provável invasão de competência legislativa da União e pelo descumprimento do dever 

constitucional de proteção ambiental; e (ii) há perigo da demora na prestação jurisdicional, uma vez que a 
manutenção da eficácia da norma impugnada — que exige regularização prévia de áreas antigas para a instituição de 

novas unidades de conservação — paralisaria a criação de novas unidades de conservação no estado, causando 
prejuízos potencialmente irreversíveis ao meio ambiente. 

A norma geral de regência Lei nº 9.985/2000, Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – 
SNUC, definiu apenas dois requisitos para a instituição desses espaços: necessidade de prévios estudos técnicos e de 

consulta pública destinados a identificar a localização, a dimensão e os limites mais adequados para a unidade (art. 
22, § 2º). A ausência, no regramento federal, de qualquer condicionante relativo à regularização de unidades 

preexistentes ou à prévia disponibilidade orçamentária evidencia que o constituinte estadual derivado extrapolou o 
espaço suplementar que lhe era constitucionalmente reservado, instituindo restrições adicionais incompatíveis com o 

modelo normativo geral da União (1) (2). 
Ademais, os dispositivos legais questionados criam entraves ao dever de agir do poder público na proteção ao 

meio ambiente ao priorizar a regularização de unidades de conservação criadas em detrimento da criação de novos 
espaços de proteção, o que configura verdadeiro retrocesso ambiental, ao subordinar a expansão de áreas protegidas 

a condições que dizem respeito, em rigor, à mora do próprio Estado no cumprimento de obrigações pretéritas — a 

regularização de unidades já existentes —, e não ao mérito da criação de novos espaços. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, referendou a medida cautelar, para manter 

a suspensão da eficácia dos parágrafos 3º e 4º do art. 263 da Constituição do Estado de Mato Grosso, acrescidos pela 
EC estadual nº 119/2024 (3), até o julgamento de mérito da presente ação. 

(1) CF/1988: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) 

https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/70444/Constituicao_Estado_MT.pdf?sequence=5&isAllowed=y
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/70444/Constituicao_Estado_MT.pdf?sequence=5&isAllowed=y
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#:~:text=VI%20%2D%20florestas%2C%20ca%C3%A7a%2C%20pesca%2C%20fauna%2C%20conserva%C3%A7%C3%A3o%20da%20natureza%2C%20defesa%20do%20solo%20e%20dos%20recursos%20naturais%2C%20prote%C3%A7%C3%A3o%20do%20meio%20ambiente%20e%20controle%20da%20polui%C3%A7%C3%A3o%3B
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VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 

ambiente e controle da poluição”. 

(2) Precedentes citados: ADI 5.675, ADI 6.672, ADI 4.529, ADI 5.312, ADI 3.356 e ADI 2.656. 

(3) Constituição do Estado de Mato Grosso: “Art. 263 Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Estado, aos Municípios 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (...). § 3º A criação de uma 

unidade de conservação de domínio público, quando incluir propriedades privadas, está condicionada, 
obrigatoriamente, aos seguintes requisitos: (Acrescentado pela EC nº 119, D.O. 20.12.2024) I - à regularização de 

80% (oitenta por cento) das Unidades Estaduais de Conservação atualmente existentes; e (Acrescentado pela EC nº 
119, D.O. 20.12.2024) II - à disponibilidade de dotação orçamentária necessária para a completa e efetiva indenização 

aos proprietários afetados. (Acrescentado pela EC nº 119, D.O. 20.12.2024) § 4º Enquanto perdurar a situação 

prevista no inciso I do § 3º deste artigo, o Estado de Mato Grosso priorizará a regularização fundiária no âmbito das 
Unidades de Conservação já criadas por meio dos seguintes instrumentos: (Acrescentado pela EC nº 119, D.O. 

20.12.2024) I - compensação ambiental paga por empreendimentos de significativo impacto ambiental; 
(Acrescentado pela EC nº 119, D.O. 20.12.2024) II - instituição de Cota de Reserva Ambiental. (Acrescentado pela 

EC nº 119, D.O. 20.12.2024)”. 

ADI 7.842 MC-Ref/MT 

 
STJ – Ação Civil Pública. Termo de ajustamento de conduta (TAC). Conversão de multa ambiental em 

doação de bens para uso da Secretaria Municipal do Meio Ambiente. Nulidade do TAC. Art. 72, § 4º, da Lei 
n. 9.605/1998 e art. 140 do Decreto n. 6.514/2008. Interpretação. 

 
Na origem, cuida-se de ação civil pública por improbidade administrativa, com pedido principal de declaração de 

nulidade de TAC (Termo de Ajustamento de Conduta). 
No caso, a controvérsia reside na conversão de multa ambiental em doação de bens para o uso administrativo 

de Secretaria Municipal do Meio Ambiente (equipamentos de escritório, vestuário e materiais de consumo). 

Sobre o tema, o art. 72, § 4º, da Lei n. 9.605/1998 autoriza a conversão da multa simples em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, devendo-se observar os requisitos do art. 140 

do Decreto n. 6.514/2008. 
Nos termos assentados pelo Tribunal de origem, a destinação do valor da multa para aquisição de bens de uso 

da Secretaria de Meio Ambiente não se insere na hipótese constante do art. 140, inciso V: São considerados serviços 
de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas 

em projetos com, no mínimo, um dos seguintes objetivos: [...] V - manutenção de espaços públicos que tenham 
como objetivo a conservação, a proteção e a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas 

verdes urbanas destinadas à proteção dos recursos hídricos. 
No ponto, vale ressaltar que o bem ambiental não é de titularidade do Poder Público, o que impede a conversão 

da multa em bens de uso da Secretaria sem uma comprovação direta do incremento da proteção ambiental. A 
titularidade desse bem é de toda a coletividade. O Poder Público é mero gestor e não pode dispor do bem de forma 

indiscriminada. 
Nesse sentido, aliás, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à violação de dois bens distintos na 

conduta de lavra ilegal, uma violadora do patrimônio da União e outra prejudicial ao bem ambiental: "[...] Não há 

falar em derrogação na norma contida no art. 2º da Lei n. 8.176/1991 pela superveniência do art. 55 da Lei n. 
9.605/1998, porquanto, além de tipificarem condutas diversas ('explorar' e 'executar extração'), tutelam bens 

jurídicos distintos (patrimônio da União e meio ambiente)[...]". 
A destinação de parte dos valores às ações de educação ambiental, por sua vez, não se mostra capaz de tornar 

o TAC válido, em razão dos argumentos já explicitados anteriormente. Portanto, foi correto o julgamento do Tribunal 
de origem que manteve a nulidade do Termo de Ajustamento de Conduta. 

AREsp 2.682.705-PR 
 

 
 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

STJ - Sociedades prestadoras de serviços de ativos virtuais (SPSAVs). Código de Defesa do Consumidor. 
Aplicabilidade. 

 
A controvérsia consiste em decidir se incide o Código de Defesa do Consumidor nas transações realizadas por 

sociedades prestadoras de serviços de ativos virtuais. 
As normas de proteção ao direito do consumidor incidem nas transações realizadas pelas sociedades prestadoras 

de serviços de ativos virtuais, por expressa dicção do art. 13 da Lei n. 14.478/2022 ("Marco Legal dos Criptoativos"): 
"Aplicam-se às operações conduzidas no mercado de ativos virtuais, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)." 
Além disso, toda a compreensão que já se firmou no tocante às obrigações impostas às instituições bancárias, 

inclusive em relação à incidência do Código de Defesa do Consumidor (Súmula n. 297/STJ), é inteiramente aplicável 
às instituições de pagamento, a exemplo da parte ré, às quais também é atribuído o dever de processar com segurança 

as transações dos usuários finais, por expressa disposição do art. 7º da Lei n. 12.865/2013. 
Na hipótese, a própria ré admite estar autorizada pelo Banco Central do Brasil "[...] a funcionar como instituição 

de pagamento regulada, nas modalidades de emissor de moeda eletrônica e emissor de instrumento de pagamento 

pós-pago", não havendo dúvida, portanto, por qualquer ângulo que se examine, quanto à aplicabilidade do Código de 
Defesa do Consumidor. 

No entanto, a despeito da incidência das normas consumeristas na espécie, razão não assiste ao autor quanto à 
pretendida responsabilização da parte ré pela reparação dos prejuízos que alega ter sofrido. 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=758933784
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=757367299
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=764658040
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749117787
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749053935
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266877
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/70444/Constituicao_Estado_MT.pdf?sequence=5&isAllowed=y
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7303360


 

       
 

PÁGINA 19 

 

Para melhor compreensão da controvérsia, faz-se necessário apresentar algumas peculiaridades atinentes às 
operações envolvendo criptoativos, tarefa que ficou menos complexa para o operador do Direito a partir da edição da 

Lei n. 14.478/2022 e seus respectivos regulamentos. Com o avanço do uso da tecnologia digital nas mais diversas 
áreas de conhecimento, surgiram as denominadas "criptomoedas", idealizadas a partir de 2008 para servir como meio 

de pagamento descentralizado, ou seja, sem a intervenção de uma autoridade central, valendo ressaltar que essa 
nova modalidade de representação digital de valores destoa, em inúmeros aspectos, dos métodos até então utilizados 

globalmente. 
De início, impõe-se registrar a atecnia do uso da expressão "criptomoedas", tendo em vista que tais ativos não 

possuem todas as características de uma moeda - entendida como o ativo financeiro emitido por uma instituição 
financeira oficial, de aceitação geral e curso forçado garantido por lei, utilizado na troca de bens e serviços, com poder 

liberatório (capacidade de pagamento) instantâneo - e tampouco se confundem com a definição de moeda eletrônica 

de que trata a Lei n. 12.865/2013, sendo mais adequado, portanto, o uso da expressão "criptoativos". 
Anota-se, a propósito, que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir 

que "[...] a operação envolvendo compra ou venda de criptomoedas não encontra regulação no ordenamento jurídico 
pátrio, pois as moedas virtuais não são tidas pelo Banco Central do Brasil (BCB) como moeda, nem são consideradas 

como valor mobiliário pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), não caracterizando sua negociação, por si só, os 
crimes tipificados nos arts. 7º, II, e 11, ambos da Lei n. 7.492/1986, nem mesmo o delito previsto no art. 27-E da 

Lei nº 6.385/1976" (CC 161.123/SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, julgado em 28/11/2018, DJe 
de 5/12/2018). 

Em linguagem simples, criptoativos são ativos digitais de emissão não governamental, protegidos por criptografia 
e transacionados eletronicamente, podendo ser utilizados como investimento, meio de pagamento ou transferência 

de valores. 
A Lei n. 14.478/2022, ao estabelecer as diretrizes a serem observadas na prestação de serviços de criptoativos, 

dispôs que se considera ativo virtual "[...] a representação digital de valor que pode ser negociada ou transferida por 
meios eletrônicos e utilizada para realização de pagamentos ou com propósito de investimento" (art. 3º, caput). 

Diferentemente do modelo centralizado atualmente adotado pelas instituições bancárias, as transações 

envolvendo criptoativos utilizam a tecnologia de registros distribuídos (Distributed Ledger Technology - DLT), que 
funciona sem a presença de uma instituição intermediadora para validá-las, sendo o blockchain a mais comum delas. 

Há consenso de que o uso da tecnologia blockchain, por exigir a validação de toda a rede e de seus usuários, 
traz inúmeras vantagens no que diz respeito à segurança das transações oficialmente realizadas. No entanto, por se 

tratar de inovação tecnológica ainda em desenvolvimento, com riscos desconhecidos e imprevisíveis, e que ainda não 
foi completamente introduzida no dia a dia da maioria das pessoas, acaba sendo terreno fértil para fraudes 

perpetradas por terceiros. 
As transações de criptoativos, não obstante a possibilidade da negociação direta entre pessoas (Peer-to-Peer), 

são normalmente realizadas por intermédio das Sociedades Prestadoras de Serviços de Ativos Virtuais (SPSAVs), 
popularmente conhecidas como exchanges. 

As exchanges exercem papel fundamental nesse tipo de operação, permitindo aos usuários a compra, venda e 
troca de criptoativos com maior segurança, sendo que muitas delas também oferecem serviço de custódia, 

armazenando os criptoativos de seus clientes em carteiras digitais (wallets). 
As carteiras virtuais (wallets) não armazenam os criptoativos em si, mas sim as chaves públicas e privadas que 

permitem ao usuário movimentá-los na blockchain. A chave pública gera o endereço que pode ser compartilhado para 

receber valores, semelhante ao número de uma conta bancária, enquanto a chave privada funciona como uma 
assinatura digital (senha) que autoriza transações. 

Assim, quem controla a chave privada controla os ativos vinculados àquele endereço. Por isso, a segurança de 
uma carteira está diretamente relacionada com a proteção dessas chaves, que podem ser armazenadas em 

dispositivos físicos, mídias digitais, aplicativos ou até mesmo em formato impresso. 
Na aferição da responsabilidade das exchanges por eventuais fraudes, é sempre importante definir qual o tipo 

de carteira digital utilizado, seja para confirmar ou não a existência de nexo causal entre a conduta do prestador de 
serviço e o dano, seja para constatar a existência ou não de vício no serviço prestado. Para os fins que aqui interessam, 

importa registrar, por último, que as operações relacionadas com a compra, venda, troca e custódia de criptoativos 
podem envolver uma só prestadora (exchange) ou várias plataformas distintas, cada qual atraindo, nessa segunda 

hipótese, a responsabilidade por vícios porventura existentes nos serviços que cada uma prestou, a ser aferida a 
partir das incumbências legalmente atribuídas a cada uma delas. 

Não se trata de exceção à regra da responsabilidade solidária de todos os integrantes da cadeia de consumo, 
consagrada no Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que, no mais das vezes, há absoluta independência 

entre os serviços prestados. 

No caso em apreço, o próprio autor afirma que a fraude ocorreu no momento em que ele transferiu os valores, 
por ele previamente depositados e convertidos para criptoativos dentro da plataforma ré, para uma carteira digital 

(wallet), tendo, para tanto, informado ao réu uma chave de acesso pública, na forma de endereço eletrônico, fornecida 
pela própria carteira digital. 

Na narrativa apresentada na petição inicial, portanto, é possível identificar a existência das seguintes operações: 
1) transferência de valores efetuada pelo autor, em moeda corrente (reais), para a plataforma ré; 2) compra de 

ativos virtuais específicos (USDT - Tether) dentro da plataforma ré, e 3) transferência dos ativos virtuais para uma 
carteira digital (wallet) vinculada a uma outra plataforma, responsável pela custódia desses ativos. 

Em tese, eventuais defeitos na prestação de serviço poderão ser identificados em qualquer uma dessas fases, a 
atrair a responsabilidade daquela instituição que agiu em contrariedade às normas de regência. 

No caso, todavia, encerrou-se a atuação da ré no momento em que ela, a pedido do autor e com a identificação 
do recebedor por ele fornecida, efetuou a transferência dos criptoativos para uma carteira externa custodiada por 

outra plataforma, a qual ele próprio afirma ter-lhe fornecido a chave de acesso (endereço de destino) e que não 
mantém nenhuma relação com a demandada. 

Vale dizer, o serviço de custódia de ativos virtuais, no qual se verificou a suposta fraude, não foi prestado pela 

ré, não podendo ela ser responsabilizada pela reparação do prejuízo sofrido. 
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Aliás, entre as atribuições dos custodiantes de ativos virtuais está "[...] a adoção de medidas que mitiguem o 
risco de violação à integridade e a qualquer outra característica dos ativos virtuais custodiados cuja violação provoque 

ou possa provocar prejuízo do exercício justo dos direitos pelo titular dos ativos virtuais" (art. 9, § 1º, da Resolução 
BCB n. 520/2025). 

E diante de tal conclusão, de nada adiantaria determinar a inversão do ônus da prova, porquanto devidamente 
comprovado que não houve vício no serviço prestado pela plataforma ré. 

Em tais circunstâncias, restaria ao autor a opção de voltar a sua pretensão contra a instituição mantenedora da 
carteira digital falsa para a qual foram transferidos os seus criptoativos, por, supostamente, permitir a abertura e 

manter aberta carteira utilizada para a prática de golpes, conforme já decidido, com as adequações necessárias, no 
seguinte julgado (REsp 2.222.137/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 7/10/2025, 

DJEN 13/10/2025). 

REsp 2.250.674-MG 
 

 
 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

STJ - Adoção. Entrega voluntária de recém-nascido. Arrependimento dos pais biológicos. Situação de fato 

consolidada. Melhor interesse da criança. 
 

Cinge-se a controvérsia a decidir se o direito de retratação/arrependimento dos pais biológicos, exercido 
tempestivamente nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), impõe, de forma automática, a 

revogação da adoção e o retorno do infante à família natural, ou se deve ser relativizado diante da situação de fato 

consolidada e do princípio da prioridade absoluta e do melhor interesse da criança. 
Cuida-se, na origem, de ação de adoção julgada procedente, com destituição do poder familiar dos pais biológicos 

e deferimento da adoção aos autores; após a sentença, os genitores manifestaram arrependimento no prazo legal, 
pedido que foi indeferido, e o Tribunal de origem manteve a sentença sob argumento de prioridade absoluta e melhor 

interesse da criança, negando provimento à apelação. 
Com efeito, é facultado aos pais biológicos se retratarem do consentimento para a realização da audiência 

prevista no art. 166, § 1º, do ECA, e é possível exercer o direito de arrependimento até 10 dias após a prolação da 
sentença que extinguiu o poder familiar (art. 166, § 5º, do ECA). 

Porém, tanto a retratação quanto o direito de arrependimento não são absolutos, devendo o juízo considerar 
sobretudo o melhor interesse da criança. 

Nesse contexto, um fato relevante é a consolidação da situação familiar da criança e o estabelecimento de novos 
laços. 

No caso, a criança vive com a família substituta - à qual foi regularmente entregue desde a primeira semana de 
vida - e conta atualmente com quase 9 anos de idade, de modo que a situação se encontra consolidada pelo decurso 

do tempo. Ademais, a permanência da criança com a atual família, considerando os laços afetivos construídos ao 

longo de toda a sua vida, atende ao seu melhor interesse. 
Processo em segredo de justiça 

 
 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

STJ - Aposentadoria por invalidez. Auxílio-doença. Conversão de ofício em auxílio-acidente. Fungibilidade 
das demandas previdenciárias. Julgamento extra petita. Reformatio in pejus. Vedação. 

 
No caso, o beneficiário ajuizou ação postulando aposentadoria por invalidez, tendo sido julgado improcedente o 

pedido. Em seguida, apelou reiterando o pedido de aposentadoria por invalidez e noticiando estar em gozo de auxílio-
doença. O Tribunal de origem, invocando o princípio da fungibilidade das demandas previdenciárias, converteu de 

ofício o benefício do auxílio-doença em auxílio-acidente. 

Diante desse contexto, entendo que o acórdão recorrido violou os arts. 141 e 492 do Código de Processo Civil - 
CPC. Com efeito, a conversão determinada pelo Tribunal a quo configura julgamento extra petita, pois concedeu 

providência não postulada. A fungibilidade das demandas previdenciárias não autoriza o julgamento extra petita 
quando este resulta em prejuízo ao segurado, como no caso presente. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em matéria previdenciária, 
é possível ao magistrado flexibilizar o exame do pedido veiculado na peça exordial, e, portanto, a conceder benefício 

diverso do que foi inicialmente pleiteado, desde que preenchidos os requisitos legais para tanto, sem que tal técnica 
configure julgamento extra ou ultra petita. A razão da flexibilização reside na natureza alimentar dos benefícios e na 

necessidade de assegurar proteção social efetiva ao segurado incapacitado. 
Ocorre que a fungibilidade do pedido tem limites claros. Ela se aplica quando o segurado não recebe benefício 

algum e, postulando determinado benefício, o Judiciário lhe concede outro adequado à prova dos autos. Nesses casos, 
a flexibilização amplia a proteção social sem causar prejuízo patrimonial. O segurado que postula aposentadoria por 

invalidez e recebe auxílio-acidente não foi prejudicado, pois estava desprotegido e passou a contar com amparo 
previdenciário. 

Diversa é a hipótese em que o segurado já percebe benefício de maior valor e, sendo determinada a conversão 

em benefício inferior, não pode ser configurada a possibilidade de fungibilidade, mas supressão de direito patrimonial 
consolidado. 
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Vale destacar que, no julgamento do Tema 995 do STJ, foi reafirmada a orientação, de que, na "interpretação 
sistêmica direcionada à proteção do risco vivido pelo autor, no âmbito do direito previdenciário, é firme o 

posicionamento do STJ de que em matéria previdenciária deve-se flexibilizar a análise do pedido contido na inicial, 
não se entendendo como julgamento extra ou ultra petita a concessão de benefício diverso do requerido na inicial" 

(REsp n. 1.727.063/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/10/2019, DJe de 
2/12/2019). 

Como se percebe, as verbas alimentares advindas dos benefícios previdenciários não devem ser interpretadas 
como uma relação de Direito Civil ou Administrativo, mas como proteção à tutela ao hipossuficiente, ao carecido, ao 

excluído. Portanto, deve ser o norte do direito previdenciário a primazia de solução justa ao segurado, objetivando a 
efetivação dos direitos fundamentais de proteção social. 

Além disso, o INSS aquiesceu com a sentença ao não recorrer. Não havia, portanto, qualquer pedido de conversão 

do benefício em manutenção. Assim, o Tribunal, ao determinar a substituição por benefício de valor substancialmente 
inferior, piorou a situação do único recorrente, violando o princípio basilar do sistema recursal que veda a reformatio 

in pejus. Aliás, quanto ao mérito, o auxílio-acidente exige "redução da capacidade" para o trabalho habitual, 
pressupondo diminuição parcial, não eliminação total da capacidade. 

Consoante o art. 86 da Lei n. 8.213/1991, concede-se o auxílio-acidente como indenização ao segurado quando, 
após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem 

incapacidade parcial ou definitiva para o trabalho que habitualmente exercia. 
No caso, porém, é fato incontroverso que não houve mera redução. O próprio acórdão reconhece que o recorrente 

"não tem mais condições de retornar para suas atividades profissionais habituais". O laudo pericial atestou 
incapacidade definitiva para sua atividade. A incapacidade total para a atividade habitual não se enquadra na hipótese 

legal do auxílio-acidente prevista no art. 86 da Lei n. 8.213/1991, que, também por essa perspectiva, foi violado. 
Por fim, ao contrário do que pretende o recorrente, não se verifica hipótese de aposentadoria por invalidez. O 

art. 42 da Lei n. 8.213/1991 exige incapacidade total e permanente para qualquer atividade laborativa, não sendo o 
caso, pois a prova pericial atestou a incapacidade apenas para a atividade habitual, não para todo e qualquer trabalho. 

Assim, o recorrente apresenta potencial de reabilitação profissional para nova atividade compatível com suas 

limitações. 
REsp 2.246.096-MG 

 
 

 

DIREITO NOTARIAL 

STF – Reconhecimento e convalidação de registros de imóveis rurais no âmbito estadual.  
 

É inconstitucional — por usurpar a competência privativa da União para legislar sobre direito civil, agrário e 
registros públicos (CF/1988, art. 22, I e XXV), além de afrontar o regime constitucional de política agrícola e fundiária 

(CF/1988, arts. 186 e 188) — norma estadual que reconhece e convalida, com força de título de domínio, registros 

imobiliários de imóveis rurais daquele estado federado cuja origem não seja título de alienação ou concessão expedido 
pelo poder público.  

O legislador estadual extrapolou sua competência residual ao convalidar registros imobiliários sem observar o 
procedimento das leis federais de regência e possibilitar a alienação a particulares antes da delimitação adequada, 

mediante verdadeira concessão de título de domínio de terras públicas, sem as garantias constitucionais traduzidas 
em normas gerais da União. 

Na espécie, a legislação estadual permite a alienação da propriedade de terra pública às margens dos parâmetros 
constitucionais referentes à finalidade socioambiental da propriedade e ao interesse social (CF/1988, arts. 5º, XXIII; 

170, III; 186 e 188).  
Conforme jurisprudência desta Corte, atos de regularização fundiária não devem usurpar terras ocupadas por 

quilombolas e outras comunidades tradicionais nem abreviar os procedimentos de vistoria indispensáveis para garantir 
a proteção ambiental (1).  

A transferência definitiva ao patrimônio privado, mediante outorga de título de domínio, de imóveis rurais 
provenientes do patrimônio estadual que nunca foram objeto de procedimentos formais prévios de alienação ou de 

concessão, sem exigência de prova sobre a posse ou o tipo de uso atribuído à terra, por meio de mera validação 

cartorária, afronta o regime constitucional de política agrária, de reforma agrária, de proteção ambiental e de 
salvaguarda do patrimônio e do interesse públicos, além de ignorar a vedação expressa de aquisição de imóvel público 

por usucapião (CF/1988, art. 191, parágrafo único). 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação para 

declarar a inconstitucionalidade do art. 1º, caput e parágrafo único, da Lei nº 3.525/2019 do Estado do Tocantins (2) 
e, por arrastamento, das Leis estaduais nº 3.730/2020 e nº 3.896/2022. 

(1) Precedente citado: ADI 4.269. 

(2) Lei nº 3.525/2019 do Estado do Tocantins: “Art. 1º São reconhecidos e convalidados, com força de título de 

domínio, os registros imobiliários de imóveis rurais, cuja origem não seja em títulos de alienação ou concessão 
expedidos pelo poder público, incluindo os seus desmembramentos e remembramentos, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro de Imóveis no Estado do Tocantins, até a data de publicação desta Lei. Parágrafo único. A 
convalidação de que trata o caput deste artigo não se aplica a imóveis rurais: I – cujo domínio jurídico não pertença 

ao Estado do Tocantins; II – cuja propriedade ou posse estejam sendo questionadas ou reivindicadas, na esfera 
administrativa ou judicial, por órgão ou entidade da administração federal ou estadual direta e indireta; III – objeto 

de ações de desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária ou por utilidade pública, administrativa 

ou judicial, ajuizadas até a data de publicação desta Lei; IV – localizados em áreas de reservas indígenas ou 
quilombolas”. 

ADI 7.550/TO 

https://www.al.to.leg.br/arquivos/lei_3525-2019_60006.PDF
https://www.al.to.leg.br/arquivos/lei_3730-2020_53517.PDF
https://www.al.to.leg.br/arquivos/lei_3896-2022_58489.PDF
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749032559
https://www.al.to.leg.br/arquivos/lei_3525-2019_60006.PDF
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6809112
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RECURSOS REPETITIVOS - AFETAÇÃO 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 
A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do Recurso Especial n. 2.229.986-PA ao rito dos recursos 

repetitivos a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "se a ausência de pessoa 
habilitada, sob compromisso, para atuar como intérprete no interrogatório de réu surdo-mudo, analfabeto e sem 

domínio da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), compromete o pleno exercício do direito de defesa e configura 
nulidade processual, em razão da violação ao art. 192, parágrafo único, do Código de Processo Penal". 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 
A Corte Especial acolheu a proposta de afetação dos Recursos Especiais n. 2.234.706-PA e 2.234.699-PA ao rito 

dos recursos repetitivos a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "(in)admissibilidade 
de recurso especial interposto contra decisão monocrática de relator proferida em segunda instância". 

 
A Corte Especial acolheu a proposta de afetação dos Recursos Especiais n. 2.225.061-PE e 2.234.386-PE ao rito 

dos recursos repetitivos a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a mera 

apresentação de documentos que atestam a inatividade ou a queda de faturamento da pessoa jurídica - a exemplo 
de declaração assinada por contador ou da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) - revela-se 

suficiente para comprovar a hipossuficiência econômico-financeira autorizadora da concessão de gratuidade de 
justiça". 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos Recursos Especiais n. 2.258.164-RS e 2.253.608-RS ao rito 

dos recursos repetitivos a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "Definir se há 
possibilidade de complementação de valores no cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, relativos à 

correção monetária, a partir do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal nos Temas 810, 1.170 e 1.361". 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos Recursos Especiais n. 2.227.090-CE, 2.217.950-PE, 
2.227.299-SE e 2.204.190-AL ao rito dos recursos repetitivos a fim de uniformizar o entendimento a respeito da 

seguinte controvérsia: "Definir se o prazo prescricional de cinco anos para o exercício do direito de compensação de 
créditos tributários reconhecidos judicialmente, previsto no art. 168 do Código Tributário Nacional (CTN), aplica-se 

ao início do procedimento compensatório ou à sua integral conclusão, bem como aferir os efeitos do pedido 

administrativo de habilitação de crédito na contagem desse prazo". 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do Recurso Especial n. 2.223.487-RS ao rito dos recursos 
repetitivos a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "Definir se os serviços 

odontológicos se enquadram, ou não, no conceito de 'serviços hospitalares', para fins de aplicação dos percentuais 
reduzidos do art. 15, § 1º, III, a, e do art. 20, ambos da Lei n. 9.249/1995, na redação da Lei n. 11.727/2008.". 
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LEGISLAÇÃO 

Lei nº 15.371  - Dispõe sobre a licença-paternidade; institui o salário-paternidade no âmbito da Previdência Social; 
e altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis 

nºs 8.212, de 24 de julho de 1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social), 8.213, de 24 de julho de 1991, e 11.770, de 
9 de setembro de 2008. 

 
Lei nº 15.380 - Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para estabelecer que a audiência 

de retratação nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher somente seja realizada mediante 

manifestação expressa da vítima, apresentada antes do recebimento da denúncia. 
 

Lei nº 15.383 - Altera as Leis nºs 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, e 14.899, de 17 de junho de 2024, para estabelecer a monitoração eletrônica de agressores como medida 

protetiva autônoma e os critérios de prioridade para a monitoração eletrônica de agressores, prever causa de aumento 
de pena no crime de descumprimento de medida protetiva e dispor sobre campanhas e diretrizes orçamentárias. 

 
 

Lei nº 15.384  - Altera as Leis nºs 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e 8.072, de 25 de julho de 
1990 (Lei dos Crimes Hediondos), e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever 

a violência vicária entre as formas de violência doméstica e familiar e criar qualificadora do crime de homicídio e 
incluí-la no rol dos crimes hediondos. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/Lei/L15371.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/Lei/L15380.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/Lei/L15383.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/Lei/L15384.htm

